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SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

NOTIFICAÇÃO
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal.
Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado.

TST — 6422-77 — (RR-3214-73) 
Agravante: José Andrade e outros 
Agravado: Banco do Brasil 8. A. 
Ao Dr. José Maria de Souza Andrade

TST — 6425-77 — (RR-3423-75) 
Agravante: O Banco Itau S. A. 
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Nite
rói

Ao Dr. José Torres das Neves
TST — 6427-77 — (RR-3298-76)

Agravaante: Unibanco — União de 
Banco Brasileiros S.A.

Agravado: Mário Freire dos Santos e 
outros

Ao Dr. Acrísio de Moraes Rego Bas
tos

TST — 6428-77 — (RR-4683-74)
Agravante: Unibanoo — União de 

Bancos Brasileiros S.A.
Agravado: Sindicato dos Empregadas 

em Estabelecimentos Bancários do Sul 
Fluminense

Ao Dr. José Torres das Neves
TST — 6452-77 — (AI-138-76)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Agravado: Astrogildo Bispo de Jesus e 
outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — 6629-77 — (AI-2555-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravado: Antonlo Bittencourt e ou
tros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — 6808-77 — (RR-4318-75)

Agravante: Indústria de Celulose Bor- 
regaard S.A.

Agravado: Luiz Alberto Badaraço 
Aprato

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
TST — 6813-77 — (RO-DC-333-76)

Agravante: Hércules S. A. — Crédito, 
Financiamento e Investimento e outros

Agravado: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Belo 
Horizonte e outros

Ao Dr. José Torres das Neves

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST — 6850-77 — (RR-823-75) 
Agravante: O Banco do Brasil S.A. 
Agravado: João Amadeo Simon e ou

tros
Ao Dr. Flávlo José Zanlnl

TST — 6881-77 — (RO-DC-128-76)
Agravante: Sindicato da Indústria de 

Adubos e Colas, no Estado de São Paulo 
e outros

Agravado: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de Guarulhos

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
TST — 6882-77 — RR-4581-75)

Agravante: Modas a Exposição Clipper 
S.A.

Agravado: Marieta Vasconcelos Carva
lho

Ao Dr. Fernando de Oliveira Coutlnho
TST — 6931-77 — (AI-1607-75) e .. 

TST-7060-77
Agravantes: Rede Ferroviária Federal 

S.A. e União Federal
Agravados: João Ferreira da Silva e 

outros
Ao Dr. Ulisses Rledel de Resende
TST — 6934-77 — (AI-2875-75)

Agravante: Banco Real S. A. e Fun
dação Clemente Faria

Agravado: Líbano Brasil Bahamed 
Ao Dr. Cello Goyata

TST — 6939-77 — (ROMA 378-75)
Agravante: A União Federal
Agravado: Antonlo Alvares da Silva
Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

TST — 7045-77 — (AI-1771-75)
Agravante: Fundação Serviços de Saú

de Pública — F.S.E.S.P.
Agravado: Benjamim Antonlo Corrêa 
Ao Dr. Ordélio Azevedo Sette

TST — 7074-77 — (RR-3747-75) 
Agravante: O Banco Nacional S. A. 
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Petró- 
polis

Ao Dr. José Torres das Neves
TST — 7093-77 — (RO-AR-312-76.»

Agravante: Roberto Ineco
Agravado: Texaco Brasil S. A. — 

Produtos de Petróleo
Ao Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior

TST — 7141-77 — (RO-AR-159-76)
Agravante: Fundação Legião Brasilei

ra de Assistência
Agravado: Edna Caback Moniz Pa

checo
Ao Dr. Ulisses Rledel de Resende

TST — 7146-77 (RR-3663-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Agravado: Emmanuel Joaquim de Sou

za
Ao Dr. Alice Alves da Silva

TST — 7147-77 — (AI-2848-75) e .. 
TST-7518-77

Agravantes: Rede Ferroviária Federai 
S.A. e União Federal
“Agravado: Fausto Paulino de Oliveira 

e outros
Ao Dr. Marinalva Reis Gomes e Silva

TST — 7148-77 — (AI-1810-75) e ..
TST — 7517-77

Agravantes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Agravados: Camilo de Dellis Pereira e 
outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — 7149-77 — (AI-2711-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federai 
S.A.

Agravado: João Paterno de Souza e 
outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — 8685-77 — (RR-3808-76)

Agravante: O Estado do Paraná
Agravados: Ellud José Borhes e ou

tros
Ao Dr. Alido Depiné

INTIMAÇAO
Referência a: AR. 18-75

Autor — Mineração Morro Velho So
ciedade Anônima.

Réu — Nelson Duarte
Ao Doutor — José Eduardo Hudson 

Soares
O autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço as Custas arbitradas 
no processo AR-18-75, na importância de 
Cr$ 302,12 (trezentos e dois cruzeiros e 
doze centavos).

HABEAS CORPUS N9 31.634

Estado do Rio de Janeiro
Paciente: Nelci da Silva
Impetrante: Nelson da Silva, Progeni

tor do Paciente.
DESPACHO

Nos termos do artigo 41, inciso XXVn, 
do Decreto-lei 1.003 de 21 de outubro de 
1969, combinado com o artigo 42, do mes
mo diplima legal e de acordo com o pa
recer da Procuradoria Geral, concedo ad 
referendum do Tribunal, a ordem de 
Habeas Corpus em favor de Nelci da Sil
va, para que seja posto em liberdade, se 
por al não estiver preso, cumpridas as 
formalidades legais e sem prejuízo da 
apelação interposta pelo Ministério Pú
blico.

Publique-se e Comunique-se.
Brasília, DF., I9 de julho de 1977. — 

Dr. Jacy Guimarães Pinheiro, Ministro 
Vice-Presidente, no exercício da Presi
dência.

RETIFICAÇÕES
Nos Atos publicados no “Diário da Jus

tiça n9 131, de 12-7-77:

Onde se lê:
Ato n9 4.225
... Ag Seg Jud Sldenei do Prado ...
Ato n9 4.227
... Cantídio Torezani ...
Ato n9 4.229
... Adalício Pereira dos Santos ...

Leia-se:
Ato n9 4.225
... Atend do Jud Sidenel do Prado
Ato n9 4.227
... Cantíllo Torezani ...
Ao n9 4.229
... Odalíclo Pereira dos Santos ...

INTIMAÇAO
Referência A: AR. 19-76

Autor — Light — Serviços de Eletri
cidade S. A.

Réu — Cyrillo Orlando Proença
Ao Doutor — Pedro Augusto de Frei

tas Godilho
O autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco» 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no Processo AR. 12-76, na imporância de 
Cr$ 302,12 (trezentos e dois cruzeiros e 
doze centavos).

INTIMAÇAO
Referência a: AR. 1-76

Autor — Salão de Barbearia York li
mitada.

Réu — Flávio do Espírito Santo
Ao Doutor Álvaro Onety de Figueire

do
O autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco» 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no Processo AR. 1-76, na importância do 
Cr$ 429,78 (quatrocentos e vinte e nove 
cruzeiros e setenta e oito centavos). 
Relação dos processos encaminhados à

Secretaria do E. Supremo Tribunal 
Federal

Em 6 de julho de 1977
TST. 2.900-77 — (RR. 5.307-77)

Agravante — Sul Brasileiro — Crédito 
— Financiamento e Investimento Socie
dade Anônima.

Agravado — Roberto dos Santos Cha
ves

TST. 2.907-77 — (RR. 847-76)
Agravante — Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Agravado — Carlos de Aguiar
TST. 2.942-77 — (RR.3.6 68-75).
Agravante — O Banco Nacional Socie

dade Annima.
Agravado — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários do Es
pirito Santo

TST. 3.611-77 — (RR. 2.617-76) 
Agravante — O Estado de São Paulo 
Agravado — Roberto Usberti e outros 
TST. 3.613-77 — (RR. 2.473-75)
Agravante — Modas à Exposição Clip

per S. A.
Agravado — Pedro Ferreira da Silva
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TST. 3.614-77 — (RR. 4.371-75) 
Agravante — Casa Anglo Brasileira 

Sociedade Annima. — Modas, Confecções 
e Bazar.

Agravado — Lourival Florêncio
TST. 4.798-77 — (RR. 2.082-75)
Agravante — Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Agravado — Cesar Coutinho Antunes
TST. 4.4799-77 — (RR. 3.752-75)
Agravante — Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Agravado — Armando Prates Figueira

TST. 4.806-77 — (RO. AR. 363-75)
Agravante — José Garcia de Almeida 

Filho
Agrvavado — Fábrica Nacional de Mo

tores S. A.
TST. 4.858-77 — (RR. 5.069-75) 

Agravante — Banco do Brasil Socieda
de Annima.

Agravado — Manoel Sabino de Souza
TST. 5.350-77 — (RO. AR. 366-76) 

Agravante — Clarice Senise 
Agravado — Fundação Educacional do 

Distrito Federal
TST. 5.487-77 — (AI. 1.957-75)

Agravante — BMG. Financeira So
ciedade Anônima — Crédito, Financia
mento e Investimento

Agravado — Valter Eustáquio da Silva
TST 5.656-77 — (RR. 2.204-75)

Agravante — Fundação das Pioneiras 
Sociais

Agravado — Rosalina Fernandes Men
des

TST. 5.750-77 — (RR. 4.670-75) 
Agravante — Companhia Luz Steárl- 

ca
Agravado — Augusto Camossa Salda

nha
TST. 5.809-77 — (RR. 2.597-74) 

Agravante — Waldemar dos Santos 
Agravado — Esso Brasileiro de Petró

leo S. A.
TST. 5.835-77 — (RR. 2.303-75) 

Agravante — Constrol S. A. Comér
cio e Indústria de Construção

Agravado — Antonio Augusto de Sou
za Muniz

TST. 5.870-77 — (RR. 756-76)
Agravante — Fazenda do Estado de 

São Paulo
Agravado — Wilson Abud

TST. 6.136-77 — (RR. 938-75).
Agravante — Federal de Seguras So

ciedade Anônima.
Agravado — Sérgio Augusto Hoffmann

TST. 6.137-77 — (RR. 4.515-74)
Agravante — Casa Anglo Brasileira 

Sociedade Anônima. — Modas, Confec
ções e Bazar

Agravado — Derci Alves Farias
TST. 6.294-77 — (AI. 2.595-75) 

Agravante — BMG. Financeira Socie
dade Annôima. — Crédito, Financiamen
to e Investimento

Agravado — Milton Melo Vilela
TST. 6.295-77 — (RR. 3.748-75)

Agravante — O Banco Nacional Socie
dade Anônima.

Agravado — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Cam
pos.

TST. 6.303-77 — (RR. 4.533-75)
Agravante Banco União Comercial 

Soc. Anônima.
Agravado — Reinaldo Leonardo e ou

tro
TST. 6.538-77 — (RR. 769-75).
Agravante — Massa Falida da Panair 

do Brasil S. A.
Agravado — Adalberto Alves e outros

TST. 6.159-77 — (RR. 2.544-75)
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

Soc. Anônima.
Agravado — Emylson Moreira Pinto

Segunda Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para 
impugnação

RR — 3.617-75
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRÁS
Embargado: Antonio Vieira Costa 
Ao Dr. Divanilton Viana Portela

Primeira Turma
Vista, por 8 dias ao Embargado, para 

impugnação
RR — 754-75

Embargante: Fazenda Santa Maria — 
(Rogério Giorgi e outros)

Embargado: Antonio Plácido da Silva
Ao Dr. Bráulio Costa

RR — 1.336-75
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivo do Estado da Guanabara — 
CTC

Embargado: Manoel Palma Ramos
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 2.871-75
Embargante: Zeno Canicius Muller
Embargado: Universidade do Estado da 

Guanabara
Ao Dr. José Drummond Francklln

RR — 2.772-76
Embargante: José Ferreira Rebouças e 

outros
Embargado: Agência Marítima Ltda.
Ao Dr. João Barreto de Medeiros

RR — 2.996-76
Embargante: Manoel Laurindo Bezer

ra
Embargado- Indústrias de óleo Rube 

S.A.
Ao Dr. Zenon Marques Tenório

RR — 3.058-76
Embargante: Clne Distribuidora Llvio 

Bruni S.A.
Embargado: Jcsaphat Pereira de Araú

jo
Ao Dr. Nelson Moreira de Aquino

RR — 3.173-76
Embargante: Valdemar Oscar Albert e 

outros
RR — 3.173-76

Embargante: Valdemar Oscar Albert e 
outro

Embargado: Wallig Sul S. A. Indús
tria e Comércio

Ao Dr. Cristiano Ambros
RR — 3.219-76

Embargante: Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A.

Embargado: Jorge Nunes da Costa
Ao Dr. Tania Maria Tarouco

RR — 3.259-76
Embargantes: Lino João Folador e

Companhia Cervejaria Brahma
Embargados: Os mesmos
Aos Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Ursolino Santos Filho
RR — 3.293-76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Embargado: Antonio Soares dos Santos
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 3.497-76
Embargante: Dirceu Soares
Embargado: Indústria Metalúrgica

Forjaço
Ao Dr. Hélio Stefanl Gherardl

RR — 3.528-76
Embargante: Companhia Vale do Rio

Doce
Embargado: Mahildo Benedito Melo
Ao Dr. Joseph Haddad Sobrinho

RR — 3.511-76
Embargante: Hélio Martins
Embargado: Banco Itaú S.A.
Ao Dr. Alexandre C. de M. Filho

RR — 3.557-76
Embargante: Miray Silveira Pereira e 

outra
Embargado: Tecidos e Artefatos Nelros 

Ltda.
Ao Dr. Paulo Asnis

RR — 3.565-76
Embargante: Leda de Souza Muniz
Embargado: Indústria de Roupas Ren- 

ner S.A.
Ao Embargado

RR — 3.686-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRÁS — RPBa.
Embargado: Antonio Ribeiro de Souza
A Dra. Solange P. Damasceno

RR — 3.711-76
Embargantes: Davenir Machado dc

Andrade e outro
Embargado: Companhia Estadual de

Energia Elétrica
RR. 3.711-76

Embargante — Davenir Machado de
Andrade e outro

Embargado — Companhia Estadual de
Energia Elétrica

Ao Doutor Silvio Cabral Lorenz

RR. 3.791-76
Embargante — Agenor Ribeiro dos 

Santos e outros
Embargado — Indústria de Papel Si- 

mão S. A.
Ao Dr. Marisa Aguiar

RR. 3.839-76
Embargante — Olivina Cardoso Lar- 

são
Embargado — Zivi Sociedade Anônima, 

— Cutelaria
Ao Doutor Elio Englert

RR. 4.355-76
Embargante — Petróleo Brasilo Socie

dade Anônima. — PETROBRÁS — ... 
RPBa.

Embargado — Osvaldo Dias Sampaio 
Ao Doutor — Ulisses Riedel de Re

zende
RR. — 4.505-76

Embargante — Petróleo Brasilo Socie
dade Anônima. — PETROBRÁS — ... 
RPBa.

Embargado — Carlito Pimentel Ra
mos

Ao Doutor Kleber Oliveira Menezes
RR. 4.560-76

Embargante — Maria de Oliveira
Embargado — Perdizes Transportes Li

mitada.
Ao Doutor — José Ernesto de Barros 

Freire
AI. — 1.724-76

Embargante — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos

Embargado — José Figueiredo Ferrei
ra

Ao Doutor — Ulisses Riedel de Resen
de

AI. 3.714-76
Embargante — Cia. Municipal de 

Transportes Coletivos
Embargado — Paulo Vespasiano de 

Carvalho Filho
Ao Doutor — Ulisses Riedel de Resen

de

EMBARGOS
Terceira Turma

RR. 754-75
Embargante — Fazenda Santa Maria 

— (Rogério Giorgio e outros) — (Doutor 
Ildélio Martins)

Embargado — Antonio Plácido da Sil
va — (Doutor Bráulio Costa)

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

ré por desfundamentada. — Vencida a 
preliminar a ré limitara-se a tecer con
siderações em torno da relação de empre
go.

Pede embargos a ré alegando violação 
do artigo 153 parágrafo 3.° da Constitui- 
pço Federal e do parágrafo único do ar
tigo 831 da CLT.

Ante a possibilidade das violações 
apontadas pela Turma, defiro os embar
gos e determino o seu processamento 
com a intimação do embargado para a 
resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da 3.° Turma.

RR. 1.336-75
Embargante — Cia. de Transportes Co

letivos do Estado da Guanabara — ... 
CTC. — (Doutor A. Bernardlno de 
Campos)

Embargado — Manoel Palma Ramos — 
(Doutor Alino da Costa Monteira)

Despacho
A revista da empresa não foi conheci

da por que não configurada a divergên
cia e aplicável a Súmula 23. Equiparação 
deferida à luz das provas.

Nos embargos apresentada a ré diver
gência válida sobre a tese.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

Despacho
RR. 2.871-75

Embargantes — Zeno Canicius Muller 
— (Dr. Jefferson Aguiar)

Embargados — Universidade do Estado 
da Guanabara — (Doutor José Drum
mond Francklln).

Despacho
A Turma não conheceu de ambas as 

revistas porque não havia violação de 
lei, bem aplicada a Súmula 41 à hipóte
se.

Pede embargos o autor fazendo longo 
histórico do processado e apresentando 
como violados os artigos 495, 496, 497, 478, 
477 e 896 da CLT., e apontando diver
gência .

Ante a possibilidade de violação do 
artigo 896 da CLT. pela Turma defiro os 
embargos e determino o seu processa
mento com a intimação do embargado 
para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR. 2.772-76
Embargantes — José Ferreira Rebou

ças e outros — (Doutor Pedro Gordllho)
Embargada — Agência Marítima Li

mitada. — (Doutor João Barreto de Me
deiros)

Despacho
A Turma não conheceu da revista dos 

autores porque desatendida a Súmula 
número 38.

Pedem embargos os autores alegando 
violaçao do artigo 142 da lei maior e 
apresentando divergência a fls. 281 que 
viabiliza o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR. 2.996-76
Embargante — Manoel Laurindo Ber- 

zerra — (Doutor Ulisses Riedel de Re
zende)

Embargado — Indústrias de óleo Rubi 
Sociedade Anônima. — (Doutor Zenon 
Marques Tenório).

Despacho
A Turma conheceu da revista do au

tor mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a supressão de 
horas exteraordinárias.

Nos embargos o autor apresenta diver
gência que dá trânsito ao recurso.

Recebo-o e determino o seu processa
mento com a intimação do embargado 
para a resposta.

Brasília, 29 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 3.058-76
Embargante: Cine Distribuidora Uvio 

Bruni S. A. (Dr. Márcio GontIJo)
Embargado: Josaphat Pereira de AratL 

jo (Dr. Nelson Moreira de Aquino)
DESPACHO

A revista da empresa foi conhecida 
mas de-provida em processo em que »e 
discute a equiparação salarial.

Pede embargos a empresa sustentando 
a tese de que não é de ser deferida equi
paração salarial entre empregados de 
empresas diversas. A propósito apresen
ta divergência a fls. 123-124 que viabili
za o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 29 de Junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 3173-76
Embargante: Valdemar Oscar Albert e 

outro (Dr. José Francisco Boselli)
Embargado: Wallig Sul S. A. Indús

tria e Comércio (Dr. Cristiano Ambros)
DESPACHO

A revista das autores foi conhecida 
mas desprovida em processo em que *e 
discute a supressão de horas extras.

Pedem embargos os autores apresen
tando divergência válida a fls. 98.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva. Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 3219-76
Embargante: Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul S. A. (Dr. José Alberto 
Couto Maciel)

Embargado: Jorge Nunes da Costa — 
(Dra. Tania Maria Tarouco)
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DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Ban

co, mas lhe negou provimento em con
sonância com o Pre julgado 52.

Pede embargos o Banco réu apresen
tando divergência a fls. 95.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da 3* Turma.

RR — 3259-76
Embargantes: Llno João Folador e 

Companhia Cervejaria Brahma (Douto
res Alino da Costa Monteiro e Ursullno 
Santos Filho)

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

A Turma conheceu de ambas as revis
tas mas negou-lhes provimento em pro
cesso em que se discute a eliminação do 
adicional de insalubridade e o teimo ini
cial de seus efeitos pecuniares.

Ambos os embargos apresentados pelas 
partes estão justificados razão pela qual 
defiro-os e determino o seu processa
mento com a intimação dos embargados 
para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 3293-76
Embaragnte: Rede Ferroviária Federa) 

S. A. (Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Antonio Soares dos San

tos (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista da Rede 
mas negou-lhe provimento ao entendi
mento de que “se as promoções por me
recimento são regulamentadas com cri
térios de aferlçao meramente objetivas, 
elas sabem do mero arbítrio do empre
gador para se situarem no plano da con- 
tratualidade, podendo, por isso, ser exa
minadas e impostas pelo judiciário.”

Nos embargos a Rede faz longo histó
rico do processo e apresenta divergência 
válida, a configurar o conflito Pretorla- 
no.

Defiro os embragos e determino o seu 
processamento com a Intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 3497-76
Embargante: Dlrceu Soares (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Embargada: Indústria Metalúrgica 

Forjaço S. A. (Dr. Hélio Stefani Ghe- 
rardi)

DESPACHO
A Turma' não conheceu da revista do 

autor e, conhecendo a da empresa ne
gou-lhe provimento.

Ped» embargos o autor aelgando vio
lação do art. 896 da CLT e divergência 
com a Súmula 45.

Diante da possibilidade da violação 
apontada defiro os embargos e determi
no o seu processamento com a Intimação 
da ré para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 3528-76
Embargante: Companhia Vale do Rto 

Doce (Dr. João de Lima Teixeira Filho)
Embargado: Mahildo Benedito Melo — 

(Dr. Joseph H^ddad Sobrinho)
DESPACHO

A Turma conheceu e deu provlmen’0 
parcial a revista da ré para que o adi
cional noturno incida apenas sobre o 
salário do cargo efetivo diurno.

Pede embargos a ré alegando violação 
do art. 468 parágrafo único da C.L.T. 
e apresenatndo divergência.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-3.511-76
Embagante: Hélio Martins — (Doutor 

Omar de Carvalho Dutra).
Embargado: Banco Itaú Sociedade 

Anônima — (Doutor Alexandre C. de M. 
Filho).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor e deu provimento a da empresa 

para excluir da condenação as comissões 
sobre o cálculo indenlzatórlo.

Vem de embargos o autor fazendo lon
go histórico do processo sem apontar lei 
violada, mas apresentando divergência 
que justifica a liberação do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 29 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.557-76
Embargante: Miracy Silveira Pereira 

e outra — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro) .

Embargado: Tecidos e Artefatos Nei- 
ros Limitada — (Doutor Paulo Anis).

Despacho
A Turma conheceu da revista dos au

tores, rtas lhe negou provimento em 
processo em que es discute compensa
ção do horário.

Nos embargos apresentam os autores 
divergência válida que justifica o livre 
trânsito de seu apelo.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.565-76
Embargante: Leda de Souza Muniz — 

(Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Dankwart K. Knaepper).

Embargada: Indústria de Roupas Ren- 
ner S. A.

Despacho
A Turma conheceu da revista da au

tora, mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute compensação do 
horário.

Nos embargos apresenta a autora di
vergência válida que justifica o livre 
trânsito de seu apel.

Defiro os embargos e determino o seu 
processament com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.686-76
Embargante: Petróleo Brasileiro Socie

dade Anônima — PETROBRÁS — RPBa 
— (Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Doutor Cludio A. F. Penna Fernan- 
dez).

Embargado: Antonio Ribeiro de Sou
za — (Doutora Solange P. Damasceno).

Despacho
A Turma conheceu da revista da em

presa, mas lhe negou provimento em 
processo em que se discute a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os 
triénios.

Nos embargos a empresa apresenta di
vergência válida que justifica o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
procedimento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.711-76
Embargantes: Davenir Machado de 

Andrade e outros — (Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

Embargado: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Silvio Ca
bral Lorenz).

Despacho
A Turma conheceu da revista, mas lhe 

negou provimento entendimento não po
der ser aplicada analoglcamente regra 
jurídica que diz respeito a uma catego
ria profissional especialmente regulada 
pela lei.

Nos embargos apresenta-se divergência 
que configura o conflito pretoriano.

Defiro os embargos e detedmino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.791-76
Embargante: Agenor Ribeiro dos San

tos e outros — (Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

Embargado: Indústrias de Papel 81- 
mã' Sociedade Anônima —• (Doutora 
Marisa Açuiar).

Despacho
A revista dos autores não foi conhe

cida por desfundamentada, em processo 
em que se discute, adicional de insalu
bridade no período anterior à proposi- 
tura da ação.

Nos embargos sustenta-se violações 
legais entre as quais a do artigo 896 
da CLT.

Ante a possibilidade da violação do 
dispositivo legal mencionado defiro os 
embargos e determino o seu processa
mento com a intimação da embargada 
para a respostar

orasilia, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.839-76
Embargante: Ollvina Cardoso Larsão 

— (Doutor Alino da Costa Monteiro).
Embargado: Zivi Soicedade Anôni

ma — Cutelaria — (Doutor Elio Carlos 
Englert).

Despacho
A Turma conheceu mas negou provi

mento à revista do autor em processo 
em que se discute o pagamento das no
ras trabalhadas em regime de compen
sação.

Nos embargos a autora apresenta di- 
vei6eacia vauaa que justifica o livre 
trânsito do seu apelo.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-4.355-76
Embargante- Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRÁS — 
RPBa. — (Doutor Ruy Jorge Caldas 
Fe», la e Doutor Cláudio A. F. Pen- 
na Fernandez).

Embargado: Osvaldo Dias Sampaio — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Despacho
A Turma conheceu da revista da em

presa, mas lhe negou provimento em 
processo em que se discute a incidên
cia do adicional pericuosidade sobre os 
triénios.

Nos embargos a empresa apresenta di
vergência válida que justifica o recur
so.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em- 
barfgado para a resposta.

Brasília, 3U de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-4.505-76
Embargante: Petróleo Brasileiro Socie

dade Anônima — PETROBRÁS — RPBa 
— (Doutores Ruy Jorge C. Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez).

Embargado: Carllto Pimentel Ramos 
— (Doutor Kleber Oliveira Mene
zes).

Despacho
A Turma conheceu da revista do autor 

e lhe deu provimento para deferir a in
cidência do adicional de periculosidade 
sobre os triénios.

Nos embargos a empresa apresenta 
divergência válida sobre a tese.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-4.560-76
Embargante: Maria de Oliveira — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Perdizes Transportes Limi

tada — (Doutor José Ernesto de Bar- 
ros Freire).

Despacho
A Turma nã oconheceu da revista por 

não comprovado os pressupostos de ad- 
misibilidade.

Nos embargos alega-se infrlgência dos 
artigos 896 775 e 776 da C. L. T., 153 
da Constituição Federal, 185 e 398 do 
C PC. além de contrariedade com a 
Súmula 37.

Ante a possibilidade de violação do ar
tigo 896 da C. L. T., defiro os embar- 

- s-11 processamento com intima
ção do embargado para a resposta.

Brasília. 29 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Tm-ceira Turma.

AI-1.724-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Doutor José 
Alberto Couto Maciel.

, Embargado: José Figueiredo Derrei- 
ra — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido em pro
cesso em que se discute complementação 
de aposentadoria contratual. Houve apli
cação da Súmula 51.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia e sustenta-se que na hipótese trata
va-se de aposentadoria especial.

Realmente a hipótese difere da comum 
e diante do conflito Pretoriano demons
trado defiro os embargos e determino o 
seu processamento com a intimação do 
embargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Suva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

AI-3.741-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Doutor José 
Alberto Couto Maciel).

Embargado. Paulo Vespasiano de Car
valho Filho — (Doutor Ulisses Riedel 
de Resende).

Despacho
A revista da ré foi trancada e o agra

vo de instrumento desprovido o pro
cesso em que se discute complementação 
■de aposentadoria contratual. Houve 
aplicação da Súmula 51.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia e sustenta-se que na hipótese trata
va-se de aposentadoria especial.

Realmente a hipótese difere da co
mum e diante do conflito Pretoriano de
monstrado defiro os embargos e deter
mino o seu procesamento com a intima
ção do embargado para a resposta.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR — 948-75
Embargante; companhia União dos 

(Refínadores de Açúcar e Café.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Embargados: Artur Bueno de Camar

go t outros
Advogado: Dr. George Nacaguma

DESPACHO
O acórdão embargado de fls. 198 e no 

de declaração de fls. 204, apurado fica
ra que não foi conhecida a revista na 
hipótese desenta, por aplicação da Sú
mula 52 do TST, isto é integração das 
horas extras habitualmente prestadas no 
repouso semanal remunerado.

Os embargos de fls. 207 a 212 não se 
conforma com a aplicação do Prejulga- 
do 52, por achar que é inconstitucional 
e tece considerações a respeito.

Nego seguimento aos embargos pois, 
não há como negar a aplicabilidade do 
prejulgado 52, no caso, horas extras ha
bitualmente traablhadas que incidem no 
repouso semanal remunerado.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 1977. — Mi

nistro Lima Teixeira, no exercício da 
•Presidência da 1.» Turma.

RR — 4.726-75:
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Janei- 
do CTC — RJ

Advogado: Dr. Alcides Bernardino de 
Campos

Embargados: Alfredo de Almeida e ou
tros

DESPACHO
Provida foi a revista dos empregado» 

pelo entendimento de que não pode pre
valecer cláusula regulamentar contra ex
pressa disposição de lei, na hipótese, o 
í 2.9 do art. 461 da CLT.

Defendera a equiparação salarial por
que inaceitável a cláusula que concede 
aumento de salário ao empregado que 
■completa 22 meses de serviços na empre
sa, norma, que atenta contra a lei im
pedindo o critério de apuração isonôml- 
ca.

Os embargos da empresa se fundam 
no atentado ao art. 442 e 44 da CLT 
e no aresto invocado a fls. 101.

O acórdão Invocado não serve ao co- 
te jo do conflito porque oriundo da mes
ma Turma prolatora do acórdão Impug
nado e nao encontro, na interpretação, 
dada o desrespleto à llteralidade dos dis
positivos apontados.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília. 23 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presi
dente da 1.» Turma.
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RR — 5.183-75:
Embargante: Rede Ferroviária Fe

deral S. A.
Advogado; Dr. Roberto Benatar
Embargados: Manoel Nascimento dos 

Santos c outras
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

cende
DESPACHO

A Egrégia Turma não conheceu da re
vista da empresa porque os arestos in
vocados não se ajustam.

O T. R. T. concedeu o direito às pro
moções perseguido respeito às normas 
regulamentares apuràvel em execução.

Em seus embargos alega a empresa que 
o v. aresto regional ordenou obediência 
a critérios objetivos e subjetivos para as 
■promoções e este último critério fora ao' 
advedno da empregadora.

Cita acórdãos que assim entendem, a 
fls. 167-169.
em,al6eitend cmfpy cmfpy

Afirma a violação da letra a do artigo 
896 da CLT.

Todavia os arestos invocados não par
tem do pressuposto de existência de cri
térios objetivos e subjetivos e sim do sin
gelo critério da promoção por mereci
mento sem aquela dualidade.

Não tenho como violado o art. 896, le
tra a da CLT, pelo que, indefiro os em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Btsaglia, presiden
te da l.a Turma

RR — 76-76
Embargante: Kibon S. A. — Indús

trias Alimentícias e Distribuidora Copa- 
leme de produtos Alimentícios Ltda.

Advogados: Drs. Moadely Roberto dos 
S. Moreira e Carlos Edgar Morltz

Embargados: João Francisco Cardoso 
e outro

Advogado: Dr. Antonlo Camelo Ir
mão

DESPACHO
Reconhecido o vinculo de emprego en

tre as empresas RR e vendedoras ambu
lantes de sorvete, conforme decisão das 
vv. Instâncias ordinárias.

A Egrégia Turma não conheceu da re
vista da empresa, unanimemente, diante 
dos fatos e provas e a condição alegada 
contra o acórdão não foi objeto de em
bargos dt declaração, não vislumbrada 
a nulidade levantada (fls. 596-597).

As empresas solidárias, fazerm sem
pre alegações semelhantes em processos 
específicos que atuam e a matéria da re
lação empregatícia já tem sido dirimida 
relteradamente.

As preliminares foram apreciadas pe
lo v. aresto regional e as levantadas na 
revista não tinham amparo legal.

Entendo que não conseguiram as Em- 
bargantes destruir os fundamentos do v. 
acórdão embargado que não conheceu de 
sua revista.

Não existe a alegada violação do arti
go 896 da CLT, pelo que indefiro os em
bargos.

publíque-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Btsaglia, Presiden
te da 1.» Turma.

RR. 165-76:
Embargante: Philco — Rádio e Tele

visão Ltda.
Advogado: Dr. Juraci Galvão Junior 
Embargado; Maria Mautes da Silva 
Advogado: Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
Os presentes embargos, da empresa, 

se insurgem contra o conhecimento da 
revista da empregada e assim teria sido 
violado o art. 515, § l.° do CPC.

A MM. Junta não teria apreciado o 
feito condenando a pena de confissão 
aplicada à Reclamante, mas a decisão 
faz expressa mensão à pena de confis
são considerando a inoperante face as 
provas produzidas pela autora recla
mante e que favorece também, aquela 
confessa.

Não vislumbro o atentado ao art. 515. 
1’, do CPC. ainda porque a empresa, em 
seu recurso ordinário, não ataca a solução 

dada pela MM. Junta contra a empre
gada confessa.

Indefiro os embargos.
Publiqle-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Bisaglina, Presi
dente da 1“ Turma.

RR. 225-76
Embargantes; Aníceto Phlladelpho e 

outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC — RJ

Advogado: Dr. Alexandre Calazans de 
M. Fflho

DESPACHO
Negado o pedido de duas folgas sema

nais, porque os A. A. são despachantes 
ligados ao tráfego e não aos serviços de 
escritório.

A revista não foi conhecida.
Nos embargos, insistem os reclaman

tes em nulidade por falta de fundamen
tação da sentença de 1.® grau, mas a Eg. 
Turma deste TST entendeu não confi
gurada a divergência ou a violação de 
lei.

Não encontro fundamento dos embar
gos pela violação ao art. 896, da CLT, 
pelo que. lndeflro-os.

Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Btsaglia, Presi
dente da 1.» Turma.

RR. 228-76:
Embargantes: Light — Serviços de 

Eletricidade S. A. e Aryone da Silva Ar- 
rigonl

Advogados: Drs. Céllo Silva e Ulisses 
Riedel de Resende

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

A Egrégia Turma não conheceu das 
restas interpostas por ambos os litigan
tes.

Equiparação salarial respeitada a pro
moção que é parcial. Aplicado Prejulga
do n.° 48 do TST.

A Empresa em seus embargos arguin
do de inconstltucionaiidade o prejulgado 
n.9 48 porque fere a lei, ou seja, o arti
go 11 da CLT, também violado pela Tur
ma em não conhecendo de sua revista. 
Atingido o direito adquirido assegurado 
pelo artigo 153. § 3’ da Constituição.

Não encontra a ofensa ao dispositivo 
da CLT nem à Constituição sendo que 
a matéria tem sido decidida reiterada- 
mente pelo Pleno deste Tribunal aplicá
vel assim a Súmula n.° 42 deste Tribu
nal .

Indefiro os embargos.
Brasília, 23 de fevereiro de 1977. — 

Místro Hildebrando Btsaglia, Presidente 
da 1.» Turma.

RR — 591-76
Embargantes: Petróleo Brasileiro S-A. 

— PETROBRAS e Agostinho de Aqulno
Advogados: Drs. Ruy Jorge Caídas Pe

reira e Alino da Costa Monteiro
Embargados; Os mesmos .

DESPACHO
Sistema de Trabalho modificado pela 

Lei n.° 5.811-72, ao qual aderiu o em
pregado .

Deferimento das vantagens previstas 
naquela lei, suprimidas pela transferên
cia do empregado para horário adminis
trativo. Indeferimento de horas extras, 
compensados pelas vantagens da lei no
va.

Conhecido e negado provimento ao re
curso do empregado. Não conhecido o 
da empresa, por versar interpretação ra
zoável da lei. (Fls. 177-179).

Vêm de embargos ambos os litigantes.
A empresa por violação do art. 10 da 

Lei n? 5.811-72. Entende que a indeni
zação concedida pela lei, pela exclusão 
do regime de revezamento, exclui qual
quer outra vantagem (fls. 181-182-,

O empregado, pretendendo o recebi
mento de duas horas extras, decorrentes 
da alteração do regime de 6 para 8 ho
ras. Alega ferimento do art. 153, § 3.°, 
da C. Federal e 468 da CLT. Aponta 
aresto que entende atritante (Fls. 184- 
189).

Não merecem seguimento ambos os re
cursos.

O da empresa, porque afirmado, com 
propriedade no V. acórdão embargado, 

inaplicáveis os arestos citados e ínvio- 
lados os dispositiVBo legaie invocados. 
Não demonstrada violação do art. 896 da 
CLT, descabe o recurso. Na realidade 
não se configura o atrito jurisprudência! 
ou atentado à lei.

O do empregado, porque aplicada cor
retamente a Lei n.® 5.811-72, a cujos 
princípios aderiu, nem discrepante o 
aresto apontado, porque inespecifico.

Indefiro ambos os embargos.
Publique-se.
Brasília. 4 de abril de 1977. — Minis

tro Hildebrando Btsaglia, Presidente da 
1* Turma.

RR. 830-76:
Embargante: Rádio Difusora São Pau

lo S. A.
Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel
Embargado: Relnaldo Lopes de Olivei

ra
Advogado: Dr. Rubens de Mendonça

DESPACHO
Face a prova foi declarado que o A. 

exercia a função de jornalista.
Na revista não se aponta julgado que 

abranja todo sos fundamentos do v. 
acórdão refutável e ainda por normati
va de prova como foi conhecido o recur
so p“’a Eg. Turma deste TST e aplicada 
a Súmula n.® 23.

Os embargos da Reclamada vem avia
dos pela violação do art. 4.® do Decre
to-lei n® 972-69 e da norma contida no 
art. 153 § 23 da Constituição.

Indefiro òs embargos porque a Eg. 
Turma nenhuma tese sustentou e a vio
lação em sua literalidade dos dispositi
vos invocados é Inaceitável.

Matéria de Interpretação.
Pu'blique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Btsaglia, presi
dente da 1.» Turma.

RR — 831-76
Embargante: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE 
' Advogado: Dra. Mana Cristina P. 
Côrtes

Embargado; Celso Antonlo Borges
Advogado: Dr. Vicente Luiz Bruno
, DESPACHO

Condenada a empresa a pagar duas ho
ras extras que eram habituais e poste
riormente suprimidas.

Concluindo a decisão da MM. Junta 
e o v. acórdão da Egrégia Turma pela 
obrigação da empresa de pagar as horas 
extras, entende esta que deve pagar mas 
não exigir a prestação de serviços em

Mas os embargos que oferece não se 
ampara em jurisprudência atritante mas 
apenas em violação do art. 153 § IA 2.® 
e 3.® item do art. 165, VI todas da Cons
tituição .

A violação de texto de lei deve ter à 
sua literalidade e os preceitos constitu
cionais invocados não tratam especifi
camente da hipótese sub judíce, pelo que 
indefiro os embargos.

Intime-se, Publlque-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Bisaglta, presiden
te da 1.» Turma.

RR — 1.095-76;
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Advogado: Dr. Ruy Caldas Pereira
Embargado: Hocella Batista Costa da 

Conceição
Advogado: Dr. Alino da Costa Montei

ro
DESPACHO

A revista não foi conhecida porque a 
questão pertinente ao pagamento de du
plo pecúlio, não consta da contestação. 
(Fls. 133-134).

Nos embargos, pretende a Reclamada 
que o litígio, gira em torno da conse
quência da decretação da nulidade de um 
ato jurídico; “a reposição material ou a 
.volta ao status quo ante”. Insurge-se 
contra a cumulação de dois benefícios. 
Aponta arestos que entende divergentes 
e afronta ao art. 896 da CLT. (Fls. 136 
e 156).

< Nosso entendimento, quanto ao méri
to coincide com o esposado nos embar
gos. No caso, porém, improcede o exame 
do mérito, eis que conforme acentuado 
no acórdão recorrido, não poderia -er 
conhecida a revista, eis que não afirma

do, em contestação, já haver a Autora 
recebido o pecúlio da Petros.

O recurso de revista de caráter extra
ordinário e formal estâ adstrito às exi
gências estabelecidas na lei adjetiva, sem 
as quais não pode ser conhecido.
i O indeferimento destes embargos se 
impõe pelas razões expostas.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 1977. — Minis

tro Hildebrando Btsaglia, Presidente da 
1* Turma.

RR — 1489-76
Embargante: Laboratórios Lepetlt S.A.
Advogada: Dra. Maria Cristina Paixão 

Cortes
Embargado: Lauro Vinlclon Puchalslcl 
Advogado: Dr. Victor Douglas Nuílez.

DESPACHO
A C. Turma não conheceu do recurso 

da empresa por se pretender “o reexa
me da prova, no caso, a estabilidade pro
visória reconhecida pelas instâncias ordi
nárias”.

Deu provimento ao recurso do empre
gado para reconhecer integrativa do sa
lário a denominada “ajuda de custo” (fo
lhas 233-235).

Investe a empresa, nos embargos, con
tra o conhecimento e provimento do re
curso do empregado, no atinente à inte
gração da ajuda de custo. Sustenta vio
lação dos artigos 832, 896, 457, parágrafo 
2.° e 458, § 2.°, da Consolidação, apon
tando um aresto que consiuera atritante.

No que tange a seu próprio recurso de 
revista, afirma vulneração dos artigos 
896 e 453, § 5.”, da CLT, trazendo à cola
ção um acórdão de Tribunal Regional do 
Trabalho, que, indicado na revista, lhe 
serviria de suoedâneo ao conhecimento 
(fls. 237-242).

Descabe razão à embargante.
No tocante ao conhecimento do recur

so do empregado, porque amparado na 
divergência apontada às fls. 200-201 • 
porque a “denominada” ajuda oe custo 
foi reconhecida como parcela nitidamente 
salarial.

Quanto ao recurso da empresa, dele nao 
conheceu a C. Turma por nao demcMs- 
trada violação de norma legal nem di
vergência válida.

Igualmente não vislumbramos os ale
gados atentados à lei, nem o atrito ju- 
risprudencíal pretendido pelo que indefi
ro os embargos.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 1977. — Minis

tro Hildebrando Btsaglia, Presidente da 
1.* Turma.

RR — 1493-76
Embargante: Francisco Benages Gon

çalves
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Serviço Social da Indús

tria — SESI
Advogado: Dr. Wilson José Borges Al

ves Pereira.
DESPACHO

Trata-se de enquadramento em Plano 
de Classifcação de cargos, não acolhido 
porque o reclamante, sempre exerceu 
função burocrática conforme a prtprla 
reconhece a fls. 308.

Invocada na revista a violação do ar
tigo 153, 1° da Constituição e artigos 92, 
e 468 da CLT, também citando acórdão 
que entende a empregada divergente.

A Egrégia Turma não conheceu da re
vista com o fundamento de que se pre
tende na mesma mero reexame da prova 
(fls. 365).

Nos embargos oferecidos assevera a 
Embargante que não se pretenre reexame 
da prova, tanto que se invocou violação 
de preceito constitucional e também da 
CLT., arts. 9.° e 468.

Não conseguiu a Embargante destruir 
o fundamento do v. acórdão impugnado, 
qual seja, o de se pretender o reexame 
da prova.

Não encontro o desrespeito oa artigo 
896 da CLT pelo que, indefiro os embar
gos.

Publíque-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 1977. — Mi

nistro Hildebrando Btsaglia, Presidente da 
1? Turma.

RR — 3951-76
Embargante: Expedito Roberto de Men

donça
Advogado: Dr. Ordéllo Azevedo Sette
Embargada: Associação de Ensino Uni

ficado do Distrito Federal — AEUDF.
Advogado: Dr. José Cabral.
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DESPACHO
Ajustado o contrato de trabalho, per

cebendo o autor Cr$ 25.000,00, sendo a 
primeira metade paga no ato e a segun
da sujeita a prestação de contas.

Não paga a segunda parcela, ajuizou o 
empregaoo ação.

O E.T.R.T., julgou improcedente a re
clamação por considerar não prestadas 
as contas (fls. 459-468).

A C. Turma não conheceu da revista 
por versar matéria fática não extrava
sando o acórdão regional da litiscontes- 
tatio, ainda porque não opostos embargos 
declaratóiros (fls. 500).

Nos embargos opostos, insiste o embar- 
gante em que o acórdão regional fugiu 
às questões suscitadas no pedido e na 
defesa, sustentando justificada a revista. 
Aduz que as contas apresentadas não fo
ram impugnadas. O acórdão embargado 
teria ofendido o art. 896 da CLT, porque 
justificada a revista.

Alega violação dos artigos 128 e 460 do 
C.P.C., invocando arestos que entende 
divergentes (fls. 503-509).

A revista, em verdade, versava matéria 
de fato e provas, exaustivamente exa
minadas pelo V. acórdão regional, que 
concluiu estarem as contas apresentan- 
das eivadas de vícios”.

Não menos ofensa ao art. 896 da CLT, 
o que se fazia mister demonstrar.

Indefiro.
Brasília, 23 de maio de 1977. — Minis

tro Hildebrando Bisaglia, Presidente da 
1." Turma.

AI — 202-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7." Divisão — Leopoldina e União 
Federal

Advogado: Dr. Gíldo Corrêa Ferraz 
Embargados: Derly Rodrigues e outros 
Advogado: Dr. José Moura Rocha.

DESPACHO
No processo supra, tendo a União Fe

deral manifestado pedido de assistência, 
foi exarado o seguinte despacho:

O acórdão embargado negou provimen
to ao agravo para manter o despacho 
agravado.

Trata a hipótese dos autos de funcio
nário público cedido e que faz jus à gra
tificação natalina enquanto durar a ces
são aplicando-se a Súmula 50 do TST e 
Súmula 42. A matéria debatida é da Rede 
Ferroviária Federal e com assistência pe
dida da União Federal, com despacho de 
fls, 94 e com informação de fls. 96 de 
que até a presente data nada consta da 
Impugnação.

Nego seguimento aos embargos face a 
Súmula 42 e indefiro a assistência da 
União.

Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 1977. — Minis

tro Hildebrando Bisaglia, Presidente da 
1.* Turma.

AI — 591-76
Embargante: Valdsen da Silva Alves 

Pereira
Advogado: Dr. José Martins Rodrigues
Embargado: Banco do Nordeste do 

Brasil S.A.
Advogado: Dr. Sebastião da Costa e 

Silva.
DESPACHO

A prova em que se calcou o v. aresto 
regional informa que o A. ?stagiária 
como assistente jurídico, nunca tendo 
sido designado para a função que seria 
de confiança.

Esta conclusão constitui o fulcro da 
questão, sendo o mais corolário da situa, 
ção de fato em que se manteve a A.

Não recebia gratificação semestral, mas 
participação nos lucros, dai a exclusão 
da gratificação.

Na realidade, como afirma o v. acor- 
dão embargado, a matéria restringe-se ao 
campo de fatos e provas.

Assim não encontro a divergência em 
acórdãos que tratam de configuração de 
cargo de confiança e naquele isolado que 
ainda da integração no salário da gra
tificação de balanço.

Inocorrente o atentado ao artigo 896 
da CLT. e também aos dos demais dis
positivos invocados, indefiro os embar
gos.

Publique-se.
Brasília, 1 de março de 1977. — Minis

tro Hildebrando Bisaglia, Presidente da 
1.* Turma.

AI — 746-76
Embargantes: Leopérclo Luiz e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado: Dr. José Carlos Rutowitsch 

Maciel.
DESPACHO

Não provido o agravo dos reclamantes. 
Não violada a lei pelo v. acórdão regional 
em negando o “bis in idem”, ou seja, a 
incidência do adicional de tempo de ser
viço sobre adicional de tempo de serviço.

Embargou embasada na violaçao do 
art. 896, letra “b”, da CLT, art. 444 do 
mesmo estatuto legal e nos arts. 76 e 78 
do estatuto da empresa.

Não vislumbro o atentado á literalida- 
de dos dispositivos indicados, sendo rei
terada a jurisprudência contrária aos em
bargantes, tanto que não indicaram um 
só julgado em favor de sua tese.

Indefiro os embarogs.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1977. — Minis

tro Hildebrando Bisaglia, Presidente da 
1.* Turma.

AI — 747-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Embargados: Norberto Fiúza dos San

tos e outros.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
DESPACHO

Gratificação da Lei 4090 a funcionário 
público “cedido”.

Aplicada a Súmula número 50 deste 
TST, deferido o pedido.

O v. acórdão regional rejeitou a preli
minar de incompetência da Justiça do 
Trabalho e, nos embargos, insiste a em
presa na preliminar.

Iterativa a jurisprudência pela com
petência desta Justiça.

Aplico à espécie, a Súmula número 42, 
deste TST. indeferindo, assim, os presen
tes embargos.

Publique-se.
Brasüia, 11 de março de 1977. — Minis

tro Hildebrando Bisaglia, Presidente da 
1." Turma.

AI — 769-76
Embargante: Rede Ferroviária Federál 

S.A. (7.* Divisão — Leopoldina)
Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 

Rangel
Embargada: Heloiza Ferreira Carvalho 
Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gon

çalves.
DESPACHO

O despacho, que indeferiu a revista da 
empresa, apoiou-se na Súmula número 
52 deste TST, o mesmo fazendo a E. Tur
ma, ao negar provimento ao agravo con
sequente .

Nos presentes embargos e em decorrên
cia da tese posta pelo Eg. TRT, discute- 
se apenas, se tem a Rede obrigado e 
fornecer os elementos ao INPS, na com- 
plementação da aposentadoria. O TRT 
entendeu que obrigada estava a empresa 
e nos embargos é citado acórdão da Eg. 
3.* Turma deste Tribunal que, no entan
to, é convergente porque se apeia no 
D.L 956, que declara obrigação de pa
gar da União, através do INPS.

No caso presente, não se decidiu em 
contrário, afirmada, sim, a obrigação do 
INPS de pagar, mas, também, obrigada 
a empresa a fornecer os elementos íns- 
trutóríos para aquele pagamento.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 1977. — Minis

tro Hildebrando Bisaglia, Presidente da 
1.* Turma.

AI — 1028-76
Embargante: Companhia Siderúrgica 

Mannesmann
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 

des
Embargado: Rômulo Celestino de Souza 
Advogado: Dr. Eduardo Brant da Cos

ta Ribeiro.
DESPACHO

Negado foi o seguimento da revista 
porque pacífico o entendimento de que, 
se preexistente o trabalho insalubre á 
propositura da ação, devido é o adicional 
respectivo, desde as diárias que antece
dem a reclamatória. Esta a inteligência 
dada face à norma do art. 3.° do D.L. 
389-68.

O despacho foi confirmado em não 
provendo a Eg. Turma ao agravo ofere
cido, sustentando ser iterativa, notória e 
atual a jurisprudência a respeito, ense
jando a aplicação da Súmula número 42 
deste TST.

Nos embargos opostos reitera a empresa 
a assertiva de atentado ao D.L. 389-68 
e insiste no conflito jurisprudenclal.

Entretanto, como posta a questão e 
sendo iterativa a jurisprudência em con
trário à tese da empresa, não atentou 
o v. julgado da Turma contra a lei, pelo 
que, indefiro os embargos.

Brasília, 3 de março ae 1977. — Minis
tro Hildebrando Bisaglia, Presidente da 
1.' Turma.

AI — 1052-76
Embargantes: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Sistema Regional Sul e União 
Federal

Advogados: Drs. Gustavo Cesar de 
Barros Barreto e Gíldo Corrêa Ferraz

Embargados: Valter da Silva Trindade 
e outros

Advogado: Dr. Antonlo Ferreira Mar
tins.

No processo supra tendo a União Fe
deral manifestado pediao de assistência 
foi exarado o seguinte despacho:

DESPACHO
O acórdão embargado negou provi

mento ao agravo para manter o despa
cho agravado. Trata-se da Rede Ferro
viária Federal e foi aplicada ao caso a 
Súmula 50 do TST e rejeitada a preli
minar de incompetência desta Justiça 
face à iterativa jurisprudência.

Requer a União a assistência, e pelo 
despacho de fls. 71 foi concedido prazo 
para a impugnação e manifestação das 
partes. Todavia a fls. 72 vem a infor
mação de que até ao presente momento 
nada consta no que concerne à impugna
ção.

Nego seguimento aos embargos por 
correta aplicação da Súmula 50 no caso, 
funcionários públicos cedidos e que têm 
direito à gratificação natalina e compe
tência desta Justiça Súmula 42).

Indefiro também a assistência da 
União.

Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 1977. — Mi

nistro Lima Teixeira, no exercício da 
Presidência da 1.* Turma.

AI — 1336-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 
Advogado: Dr. Carlos Roberto O. Costa 
Embargados: Gustavo Palmeira e ou

tros
Advogado: Dr. wilmar Saldanha da 

Gama Pádua
DESPACHO

O acórdão embargado negou provimen
to ao agravo para manter o despacho 
agravado. Trata-se da Rede Ferroviária 
Feaeral e foi aplicada a Súmula 50, no 
caso, funcionários públicos cedidos e que 
têm direito à gratlficaçao natalina, en
quanto durar a cessão e face iterativa 
jurisprudência do Pleno e não tendo 
ocorrioo vioiaçao de norma legal face 
também à competência desta Justiça.

As fls. 67 a União requer asssistencia 
e o despacho de fls. 69 determina prazo 
para a impugnação e manifestaçac das 
partes. As fis. 70 informa-se que até a 
presente data nada consta no que con
cerne ao pedido de impugnação da as
sistência .

Nego provimento aos embargos por 
correta aplicação da Súmula 50 do TST 
e iterativa jurisprudência do Pleno e in
defiro a assistência da União.

Publique-se.
Brasília, 10 de junho de 1977. — Minis

tro Hildebrando Bisaglia, Presidente da 
'• Turma.

AI — 1470-76
Embargante: Fundação Educacional do 

Distrito Federal
Advogado: Dr. Carlos Odoríco Vieira 

Martins
Embargado: Elias José de Carvalho
Advogado: Dr. Valdir Campos Lima

DESPACHO
Agravo desprovido sob o fundamento 

de que a revista não se sustentava no 
art. 896 da CLT, inocorrente o alegado 
julgamento extra petita, pois a dobra 
salarial decretada, com amparo no ar
tigo 467 da CLT, é de ordem pública, 
com ampliação automática, ainda que não 
constante do pedido (fls. 43-44).

Nos embargos, aponta a embargante 
arestos que decidiram não serem devidos 
salários em dobro, quando condenada a 
reclamada à revelia e no tocante a jul
gamento extra petita. Diz violado o ar
tigo 128 do CPC.

Os arestos apontados nao se aplicam 
no caso.

Ali se fala em revelia; aqui não fez 
prova a ré do pagamento que afirmava 
ter feito.

Indefendido o art. 128 do CPC que es
tabelece ser defeso ao Juiz decidir fora 
dos limites do pedido, desde que a lei 
exija a iniciativa da parte.

Na hipótese, trata-se de aplicação de 
preceito legal de ordem pública, que não 
exige a iniciativa da parte, conforme se 
depreende do art. 46E da CLT.

Não ocorrentes as hipóteses do artigo 
894 da CLT, hei por bem de indeferir os 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1977. — Minis

tro Holdebrando Bisaglia, Presidente dá 
1* Turma.

AI — 1602-76
Embargante: Eulídes Pedro de Miranda 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargada: Companhia Siderúrgica 

Belgo-Mlneíra
Advogado: Dr. Salvador Valdevlno da 

Conceição.
DESPACHO

Negado seguimento ao recurso de re
vista, por falta de mandato, foi despro
vido agravo de instrumento, folhas 42- 
43, daí a oposição de embargos ao Pleno.

Invoca o embargante arestos que jul
ga discrepantes e o Prejulgado número 
43, com sua nova redação.

Inaplicáveis, no entanto, à hipótese, 
tanto o Prejulgado, quanto os arestos 
apontados, tendo em vista que in casu, 
conforme afirmado no V. acórdão em
bargado. “Teve o agravante oportuni
dade de sanar o erro, do juntar o estabe
lecimento, mas se esqueceu de formali
dade essencial, consistente no reconhe
cimento de firma”.

Vê-se, assim, que os pressupostos apre. 
ciados nos levam a não considera ofen
dido o Prejulgado número 43, mormente 
por não constarem das peças trasladadas 
elementos que nos conduzam ao conven
cimento da existência de mandato tá
cito.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1977. — Minis

tro Holdebrando Bisaglia, Presidente da 
1" Turma.

AI — 1671-76
Embargante: Tintas Ypiranga S.A.
Advogado: Dr. Rômulo Marinho
Embargados: Wanderiey Vlanna de 

Souza e outros
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua.
DESPACHO

Pedido de adicional de periculosídade, 
concedido pelo E. TRT, com exclusão do 
adicional de insalubridade que vinham 
percebendo os reclamantes. Rejeitada 
preiímlnar de nulidade da sentença, por 
faita de fundamento (fls. 14-16).

Indeferida a revista, foi oposto agravo 
de instrumento, desprovido pela C Tur
ma (fls. 39-40).

Nos embargos, inslste-se em que não 
havia contato permanente com inflamá
veis, como previsto no art. 1° da Lei 
número 2573-55. Invoca-se a nulidade 
arguida, com fulcro no art 832 da CLT 
fls4 44-49. ’

Enfático o V. acórdão regional quan
do assevera que o laudo pericial concluiu 
pela ocorrência do trabalho perigoso 
pela inexistência de nulidade, por falta 
de fundamentação eis que se calcou a 
MM. Junta no referido laudo.

Os embargos não se revestem das exi
gência do art. 894, letra “b” da CLT

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1977. — Minis

tro Holdebrando Bisaglia, Presidente da 
1* Turma.

AI — 1693-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7.“ Divisão — Leopoldina
Adv. Dr. Artur Gomes C. Rangel
Embargado: Hamilton Fernandes Vi

cente
Advogado: Dr. Dívani Queiroz Alves.
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DESPACHO
Pedido de inclusão nas faltas de pa

gamento a serem encaminhados ao INPS 
de diferenças de complementação de 
aposentadorias, julgado procedente pelas 
instâncias ordinárias.

Indeferida a revista, manifestou a Em
presa agravo de instrumento, desprovido 
pela C. Turma (fls. 59).

Nos embargos, reitera a Empresa ca
rência de ação, por incompetente esta 
Justiça para apreciar o pedido. Acosta 
arestos deste e do C. Supremo Tribunal 
Federal, que entende divergente (folhas 
61-75).

O agravo foi desprovido face à iterati
va jurisprudência deste Tribuual a res
peito da tese, com invocação da Súmula 
n.° 42.

Em verdade, é jurisprudência pacifica 
que compete a esta Justiça a apreciação 
de pedidos de complementação de apo
sentadorias com remessa das alterações 
ao INPS.

A revista não enfocava os arestos ora 
apontados, dai seu descabimento.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 1977. — Mi

nistro Hildebrando Bisaglia, Presidente 
da I* Turma.

AI — 2550-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogado; Dr. Cêlio Silva
Embargado: João Praxedes da Cruz
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
DESPACHO

O acórdão embargado negou provimen
to ao agravo para manter o despacho 
agravado, pois as horas extras habitual- 
mente prestadas incidem no repouso se
manal remunerado consoante prescreve 
o Prejulgado 52 do TST, aplicando tam
bém a Súmula 42 do TST (iterativa ju
risprudência) .

Nego seguimento aos embargos, pois a 
embargante não quer se conformar o Pre
julgado 52.

Publique-se.
Brasília, 9 de junho de 1977. _  Mi

nistro Lima Teixeira, no exercício da pre
sidência da 1." Turma.

Primeira Turma
RR — 2.662-75

Embargante: Banco Sul Brasileiro S.A.
Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma

ciel
Embargado: Adelar Fernandes de Oli

veira
DESPACHO

Discute-se, nos autos, se a solidarieda
de estabelecida no art. 2’, § 2?, da CLT 
tem caráter amplo ou restrito e se gra
tificações pagas trimestralmente, se In
tegram ao salário para efeito do cálculo 
da prevista na Lei 4.090-62.

A. C. Turma deu provimento à revista 
para julgar procedente os pedidos, eis 
que a lei não cogita da distinção, se am
pla ou restrita a solidariedade e porque, 
em face da prova, resolveu a instância 
ordinária que a gratificação era contra
tual e concedida sob a forma salarial. 
(Fls. 156-157).

Nos embargos, são indicados arestos 
que justincani o cabimento dos embar
gos, fls. 160-1^1.

Admito.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 4 de abril de 1977. — As) Mi

nistro Hildebrando Bisaglia, Presidente 
da 1* Turma.

RR — 3.636-75
Embargante: Beatriz dos Santos Neves 

e outras
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogado: Dr. Antonio Miguel Pereira 

DESPACHO
Já deferidos os embargos pelo des

pacho ae meu antecessor na Presidência 
da Turma (fls. 279).

A arguição de incompetência da Justi
ça do Trabalho, feita posteriormente, 
mas ainda não publicado o despacho an
terior leva-nos a este novo despacho.

Admito os embargos amplamente de
vendo o Colendo Pleno decidir sobre a 
exceção.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 1977. — AS) 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presiden
te da 1* Turma.

RR — 4.798-75
Embargante: Marsyas Ferreira das Ne

ves
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Richardson Merrel — 

Moura Brasil S.A.
Advogado: Dr. Sérgio Augusto Malta 

DESPACHO
Contagem de tempo de serviço quando, 

à rescisão do contrato se seguir nova 
contratação, 48 dias após.

A revista do empregado não foi conhe
cida, sendo aplicada a Súmula n° 23 des
te Tribunal.

Nos embargos oferecidos se sustenta a 
plena aplicação da citada súmula, além 
do que, divergente era o julgado citado 
na revista.

A ementa do v. acórdão regional de
fine a tese havida dos autos, qual seja 
“Períodos indenizados, ainda que contí
nuos, não se somam. Essa a correta in- 
teligênoia do art. 453 da Constituição.”

Isto posto, tenho como fundamento os 
embargos, pelo que, defiro-os.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1977. — 

As) Ministro Hildebrando Bisaglia, Pre
sidente da 1» Turma.

RR — 5.096-75
Embargantes: Arispene Cardoso da 

Rosa e Olympia — Indústria e Comércio 
de Móveis de Aço Ltda.

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva 
e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

Embargos do empregado
Provida a revista do empregado, em 

parte, para, admitindo a despedida indi
reta, deferir-lhe indenização dobrada e 
salário até a data do acórdão.

Embargos oferece a empresa, pleitean
do salário até a efetivação da sentença 
constitutiva, o que ocorre com o trânsito 
em julgado.

Divergência demonstrada a fls. 173 a 
179, pelo que, admito os embargos. A 
impugnação.

Embargos da empresa
Sustenta a Embargante que a Eg. Tur

ma reexaminara a prova para admitir 
novos fatos e deferir a indenização do
brada.

O v. aresto regional decidiu, face ao 
inquérito, mas nada disse sobre a re
clamação de indenização por dispensa 
indireta. Não houve embargos de decla
ração, daí que a revista não podia ser 
conhecida, porque não prequestlonada a 
matéria.

Violado o art. 896 da CLT, atentando 
contra a tese da Súmula n? 23 deste .. 
TST.

Como divergentes, os arestos de fls. 
181-182.

Admito, também, os embargos da em
presa .

A impugnação
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1977. — 

As) Ministro Hildebrando Bisaglia, Pre
sidente da D Turma.

RR — 5.195-75
Embargante: Sebastião Bueno
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: FEPPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dr. Antonio Miguel Perei

ra
DESPACHO

FEPASA — Transferência alusiva.
A Eg. Turma, apreciando os dois re

cursos opostos, conheceu de ambos, ne
gou provimento ao do empregado e aco
lheu, em parte, ao da empresa, para ex
cluir da indenização as diárias.

Embargos oferece o A., citando julga
dos, sobre seu direito, na hipótese ver
tente não só as diárias, como as ajudas 
de custo, horas de trânsito.

Divergência demonstrada a fls. 285-324.
Admito os embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1977. — AS) 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presiden
te da 1’ Turma.

RR — 159-76
Embargante: Esteia Maria Helm 
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
Embargado: Banco de Crédito Real do 

Rio Grande do Sul S. A.
Advogado: Dr. Paulo Serra

DESPACHO
Integração do valor das gratificações 

semestrais à remuneração para cálculo 
do 13" salário. Integração na base de 
1-12 avos.

Nos embargos formulados, entende a 
empregada que a integração deve ser 
feita na base de 1-6 da gratificação. Cita 
aresto da E. 3? Turma como divergente.

Defiro os embargos face a divergência. 
A impugnação.
Publique-se.
Brasílai, 28 de fevereiro de 1977. — 

as) Ministro Hildebrando Bisaglia, Presi
dente da P Turma.

RR — 602-76
Embargantes: Fósforo da Amazônia 

S.A. — FASA e Sebastião Norton da 
Silva

Advogados: Drs. Luiz Carlos Valle No
gueira e Celso Franco Sá Santoro

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

A C. Turma não conheceu dos recur
sos de revista interpostos por ambos os 
litigantes.

O do empregado, que pretendia o pa
gamento de salário-utilidade (transpor
te)), por versar matéria fática.

O da Reclamada, que se insurgiu con
tra a contagem de tempo de serviço 
prestado a outra, empresa, da qual se 
demitira o Reclamante, ingressando logo 
após na Reclamada. Esta, dois anos após, 
passou a constituir com a primeira gru
po econômico, embora continuando am
bas como empresas distintas.

Entendeu o V. acórdão que o aresto 
indicado na revista não servia à diver
gência, por ser a Turma, sendo a viola
ção de lei, mera questão interpretativa 
(fls. 129-132).

Opõem embargos as partes.
A Reclamada, alegando que seu recur

so estava fundado em ambas as alíneas 
do art. 896 da CLT, que foi ofendido.

Sustenta violação dos artigos 2a, § 2' 
e 453 da CLT e 896 do C. Civil, eis que a 
soma de tempo de serviço se conta, quan
do as empresas já se encontrem sob o 
mesmo controle e administração. Alega, 
ainda, que o aresto indicado na revista, 
mesmo não configurando o atrito juris- 
prudencial, evidenciava a violação de lei- 
Indica um acórdão, (fls. 134-148).

Entendo justificados os embargos, com 
fulcro na violação dos artigos 896, 2o 5 
2* e 453 da CLT pelo que os admito.

Os embargos opostos pelo Reclamante 
não podem prosperar.

Com base na prova, decidiram as ins
tâncias ordinárias que o veículo utilizado 
pelo Reclamante não era de propriedade 
da empresa, nem por ela fornecido.

O acórdão apontado, por ser genérico 
não se aplica à hipótese.

Indefiro.
Assim, admito os embargos da Empre

gado.
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 16 de maio de 1977. — As) 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presiden
te da 1» Turma.

RR — 791-76
Embargantes: Adriano Ferreira Almi

rante e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

sende
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

PETROBRÁS — RPBa.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Negada a incidência do_ adicional de 

periculosidade sobre os triénios.
De embargos recorrem os empregados, 

indicando jurisprudência divergente às 
fls. 121.

Admito os embargos.
Publique-se.
BrasTia, 26 de fevereiro de 1977. — 

As) Ministro Hildebrando Bisaglia, Pre
sidente da 1* Turma.

RR- — 816-76
Embagante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC — RJ.

Advogado: Dr. Bernardino de Campos 
Embargado: João Amâncio de Lima 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Suprimidas as horas extras prestadas 
durante vinte anos em hora e meia além 
da jornada.

A Egrégia Turma deu provimento a 
revista do empregado e restabeleceu a 
decisão de primeira instância, declarada 
a incorporação do valor daquelas horas 
suplementares ao salário.

Divergente é o aresto inserido pela em
presa a fls. 123 (último) em seu recurso.

Admito os embargos.
Intime-se.
Bras lia, 16 de fevereiro de 1977. — 

As.) Ministro Hildebrando Bisaglia, Pre
sidente da 1» Turma.

R — 872-76
Embargante: Eduardo Martins
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de Luca

DESPACHO
Carreira alterada. Alegado mas não 

admitido que houve prejuízo para o em
pregado fique na carreira anterior as 
prescrições eram alternadas e na última, 
somente por merecimento.

A Egrégia Turma conheceu e negou 
provimento ao recurso do Reclamante.

Divergência configurada com o acos
tamento dos julgados de fls. 296-299^

Admito os embargos. À impugnação.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 1977. — as> 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presiden
te da 1» Turma.

RR — 1.768-76
Embargante: Banco do Brasil
Advogado. Dr. Dilson Furtado de Al

meida
Embargado: Milton José Fabri
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Complementação de aposentadoria con
cedida na base de 30-30 avos, mas que o 
Banco pretende seja proporcional ao 
tempo de serviço, inferior, no caso, a 30 
anos.

A C. Turma conheceu do recurso, mas 
lhe negou provimento, sob a alegação de 
que aplicável a Súmula 51 e artigo 468 da 
CLT. (fls. 525-526).

Nos embargos, alega o Banco que hou
ve errônea interpretação da referida Sú
mula, com ofensa ao art. 444 da CLT.

Indica, como ilustração, aresto da C. 
1’ Turma, que decidiu em conflito com 
o V. acórdao embargado. (Folhas 528 a 
531).

A Portaria n’ 966-47 exigia para a con
cessão da complementação 30 anos de 
serviço. Posteriormente, pela circular n“ 
390, de 1960, foi estendido aos emprega
dos que tivessem menos de 30 anos, a 
vantagem mas proporcionalmente aos 
anos de serviço trabalhados.

A alteração foi benéfica aos emprega
dos que antes não faziam jus ao bene
fício.

Por entender a ocorrência de duvidosa 
aplicação do art. 444 da CLT, defiro os 
embargos.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 27 de abril de 1977. — As.) 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presiden
te da 1? Turma.

RR — 1.785-76
Embargante: Rede Ferroviária Federai 

S.A. (7* Divisão — Leopoldina)
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Nivaldo Xavier Gonçalves 
Advogado: Dr. Paulo Maciel do Valle

DESPACHO
Complementação de aposentadoria — 

(Leopoldina). Encargo da empresa e não 
do INPS, decidiu a Egrégia Turma.

Contesta a empresa, em embargos ofe
recidos, a responsabilidade do INPS, que 
paga em nome da devedora, por força do 
D.L. n’ 956-69 e aponta julgado diver
gente a fls. 76-77.

Admito os embargos.
A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 1977. — As) 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presiden
te da 1» Turma.

RR — 2.297-76
Embargante: Companhia Industriai 

Rio Guahiba
Advogado: Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
Embargados: Vanda Cirila Brandebui- 

ka e outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
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DESPACHO
Trabalho em condições insalubres.
Eficácia do protetor auditivo.
A C. Turma conheceu da revista e lhe 

deu provimento para conceder o adicio
nal de insalubridade à empregada, ainda 
que lhe tenha sido fornecido o protetor 
auditivo (fls. 156-157).

Nos embargos, são apontados arestos 
que divergem do V. acórdão embargado, 
(fls. 159-162) .

Admito.
Puu.ique-se. A impugnação.
Brasília, 20 de maio de 1977. — As< 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presiden
te da 1* Turma.

AI — 419-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Advogado: Dr. Carlos Roberto O.

Costa
Embargados: Juraci Pereira Soares 

Bueno e outros
Advogado: Dr. Eurípedes Miranda
No processo supra, tendo a União ma

nifestado pedido de assistência foi exa
rado o seguinte despacho:

DESPACHO
O acórdão embargado negou provimen

to ao agravo para manter o despacho 
agravado aplicado a Sümuia 50 do TST 
e oumula 42 pela competência da Justiça 
do Trabalho (iterativa Jurisprudência). 
Trata-se da Rede Ferroviária Federal e 
pedido de assistência da União, com o 
despacho de fls. 86 para que as partes 
se manifestem e informação de fls. 87, 
que até o presente momento nada cons
ta no que concerne à impugnação.

Nego seguimento aos embargos por 
correta aplicação da Súmula 50, funcioná
rios cedidos e que têm direito a grati- 
íic.çao natalina enquanto durar a ces
são, e, indefiro a assistência da União. 
Aplicação também da Súmula 42 do TST.

Publique-se.
BrasJia, 10 de junho de 1977. — As) 

Ministro Lima Teixeira, no exercício da 
Presidência da 1» Turma.

AI — 1.679-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Embargado: Deny de Araújo Mills
Advogado: Dr. João Batista dos San

tos
DESPACHO

Impossível o deferimento da petição de 
fls. 82 formulada pelo Reclamante, eis 
que não ocorreu o trânsito em julgado do 
v. acórdão da Turma.

Publicado o acórdão a 11.11.76 (5* tet
ra), conhecido a 12, o prazo para conta
gem deveria de iniciar a 15 (2’ feira), 
que foi feriado.

Iniciada a contagem a 16 findou-se a 
23 de novembro de 1976, quando foi da
da entrada ao recurso de embargos.

Tenho como de aplicação restrita a 
Súmula n’ 51 deste .TST à hipótese ver
tente.

Na revista, citou-se jurisprudência vá
lida à admissibilidade da mesma, pelo 
que, possível a violação do art. 896 da 
CLT pelo despacho que denegou a re
vista e pelo acórdão que negou funda
mento ao agravo.

A matéria é conhecida e oscilante a 
jurisprudência. Admito os embargos.

A impugnação.
Publique-se.
Brasília, 4 de março de 1977. — As) 

Ministro Hildebrando Bisaglia, Presiden
te da 1? Turma.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Terceira Turma
Vista, por oito (8) dias ao embarga

do, para Impugnação.
RR-4 474-75

Embargante: Alírio Rodrigues da 
Cunha e outros.

Embargado: Banco Real Sociedade 
Anônima.

Ao Doutor Moacir Belchior.
RR-1.144-76

Embargante: Mário Silva.
Embargado: Petróleo Brasileiro Socie

dade Anônima (PETROBRAS) — RPBa.
Ao Doutor Ruy Jorge Caldas Perei

ra .
RR-2.082-76

Embargante: Jane Dejanira Teixeira 
Fernandes.

Embargado: Banco União Comercial 
S. A.

À Doutora Norma Leal Podolski Fi
lha.

RR-2.940-76
Embargante: Cory Irmãos Comércio e 

Representações Ltda.
Embargado: Amaury José Gomes e ou

tros.
Ao Doutor Jamil Pires Mansur.

RR-2.951-76
Embargante: Companhia Docas de 

Santos.
Embargado: Egídio de Abreu.
Ao Doutor Carlos Arnaldo Sel

va.
RR-2.962-76

Embargante: Instituto de Assistên
cia Médica ao Servidor Público Estadual 
— IAMSPE.

Embargado: Francisco Vieira da Sil
va.

Ao Doutor Eurênlo de Oliveira Jú
nior.

RR-3.030-76
Embargante: Alice do Nascimento Col- 

pas e outros.
Embargado: Companhia Souza Cruz 

Indústria e Comércio.
Aor Doutor Aloysio Moreira Guima- 

tâes.
RR-3.069-76

Embargante: Antonio Alonso.
Embargado: Usina Santa Clara Socie

dade Anônima — Industrial e Comercial 
e Sociedade Técnica Santa Clara Socie
dade Anônima.

Ao Doutor Waldo Silveira.
RR-3.087-76

Embargante: Miguel Cabrera.
Embafgado: Banco Bamerindus do 

Brasil S. A.
Ao Doutor Ivan Jerônimo Marcondes 

Ribas.
RR-3.377-76

Embargado: Paulo Mazeli.
Embargado: União de Bancos Brasilei

ros S. A.
Ao Doutor Márcio Gontijo.

RR-3.878-76
Embargante: Antonio Tavares.
Embargado: Petróleo Brasileiro Socie

dade Anônima — PETROBRAS — RPBa.
Ao Doutor Ruy Jorge Caldas Perei

ra.
RR-3.891-76

Embargante: Zivi Sociedade Anônima 
— Cutelaria.

Embargado: Joanilson Botelho Mai- 
tins.

Ao Doutor Alino da Costa Montei
ro.

RR-3.893-76
Embargante: Neli Pereira Machado e 

outra.
Embargado: Arte Modas lur Limita

da.
Ao Doutor Paulo José da Rocha.

RR-3.915-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Embargado: Jandyra de Castro e ou

tros.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende.

RR-4.032-76
Embargantes: Banco Brasileiro de Des

contos Sociedade Anônima e Paulo Fran
cisco da Silva.

Fmbargados: Os mesmos.
Aos Doutores Lino Alberto de Castro 

e José Torres das Neves.
RR-4.068-76

Embargante: Constantino Deliberai- 
11.

Embargado: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Ao Doutor José Alberto Couto Ma 
ciei.

RR-4.593-76
Embargante: Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul S. A.
Embargado: Laiz Bernardete Sfoggia 

Sochacki e outra.
Ao Doutor José Alfredo Messingei. 

RR-4.789-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Embargado: Thales Penha Rodri

gues.
Ao Doutor Sebastião Lázaro Bal- 

bo.
RR-4.097-76

Embargante: Durval de Castro.
Embargado: Eletro Radlo-Braz Socie

dade Anônima.
Ao Doutor Ichie Schwartsman.

EMBARGOS
Terceira Turma

RR-4.474-75
Embargante: Alírio Rodrigues da 

Cunha e outros — (Doutora Maria Lucia 
Vitorino Borba).

Embargado: Banco Real Sociedade 
Anônima — (Doutor Moacir Belchior).

Despacho
A revista dos autores foi conheicda pe

la Turma, porém desprovida porque a 
gratificação semestral deve ser computa
da na base de 1/12 e não de 1/6.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia que justifica seu recebimento.

Detiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 27 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-1.144-76
Embargante: Mário Silva — (Doutora 

Cléa Seabra Alves).
Embargado: Pettróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa. — (Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento a 

revista da ré em processo em que se dis
cute a incidência do adicional da pe- 
rlculosidade sobre os triêinos.

Nos embargos o autor apresenta diver
gência válida.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-2.082-76
Embargante: Jane Dejanira Teixeira 

Fernandes — (Doutor José Torres das 
Neves).

Embargado: Banco União Comercial 
Sociedade Anônima — (Doutora Norma 
Leal Podolski Filha).

Despacho
A Turma conheceu da revista da auto

ra, mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute o direito às ho
ras extras do caixa bancário.

Nos embargos o autor apresenta diver
gência válida a fls. 174.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Carlos 
Alüei to oarata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-2.940-76
Embargante: Cory Irmãos Comércio e 

Representações Limitada — (Doutor Sér
gio Gonzaga Dutra).

Embargado: Amaury José Gomes e 
outros — (Doutor Jamil Pires Man
sur) .

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré, 

mas negou-lhe provimento em processo 
em que se discute adiiconal de periculo- 
sidade.

Pede embargos a empresa alegando 
violação do artigo 436 do CPC poique o 
Juiz não está adstrito ao laudo peri
cial. A respeito apresenta divergência 
a fls. 258-259.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a Intimação dos em
bargados para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Carlos 
Aludi to ^arata Silva, Ministro Presiden
te d T rceira Turma.

RR-2.951-76
Embargante: ompanhia Docas de 

Santos — (Doutor L. C. de Miranda Li
ma).

Embargado: Egídio de Abreu — (Dr 
Carlos Arnaldo Selva).

Despacho
A revista da empresa não foi conhe

cida pela Turma ao entendimento de que 
os arestos citados não configuravam o 
conflito pretorlano e que violação legal 
Inexistla.

Pede embargos a empresa fazendo 
longo histórico do processado, sustentan
do violação dos artigos 896 da CLT e 348 
e 353 do CPC e apresentando divergên
cia.

Havendo divergência válida a fls. 132 
sobre os efeitos da confissão e ainda a 
possibilidade das violações legais apre

sentadas, defiro os embargos e determino 
o seu processamento com a intimação do 
embargado para a resposta.

Brasília, 27 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-2.962-76
Embargante: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE — (Doutor Hugo Guelros Fer
nandes) .

Embargado: Francisco Vieira da Silva 
— (Doutor Eurênio de Oliveira Jú
nior) .

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a licitude da mudança 
de horário, ainda que no mesmo tur
no.

Pede embargos a ré alegando violação 
do artigo 2o da CLT e divergência a 
fls. 96.

Havendo divergência defiro os embar
gos e determino o seu processamento com 
a intimação do embargado para a res
posta.

Brasília, 27 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto uarala Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.030-76
Embargante: Alice do Nascimento Col- 

pas c outros — (Doutor Alino da Costa 
Monteiro).

Embargado: Companhia Souza Cruz 
Indústria e Comércio — (Doutor Aloysio 
Moreira Guimarães).

Despacho
A Turma não conheceu da revista da 

empresa e conhecendo da dos emprega
dos negou-lhe provimento.

Pedem embargos cs autores apresen
tando divergência válida a fls. 343.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.069-76
Embargante: Antonio Alonso — (Dou

tor Ulisses Riedel de Resende.».
Embargado: Usina Santa Clara Socie

dade Anônima — Industral e Comercial 
e Sociedade Técnica Santa Clara Socie
dade Anônima — (Doutor Waldo Sil
veira) .

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque “a coisa jugada é pres
suposto piocessual negativo, que invalida 
a relação processual."

Pede embargos o autor fazendo longo 
histórico do processo e alegando violên
cia aos artigos 836 e 896 da CLT e 467, 
473, 474 do CPC.

Ante a possibilidade das violações 
apontadas defiro os embargos e deter
mino o seu processamento com a intima
ção da ré para a resposta.

Brasília, 27 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.087-76
Embargante: Miguel Cabrera — (Dou

tor José Torres das Neves).
(Embargado: [Banco Bamerindus do 

Brasil Sociedade Anônima — (Doutor 
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas).

Despacho
A Turma não conheceu da revista do 

autor na aplicação do Prejulgado 46.
Nos embargos apresenta o autor aresto 

que sustenta a inapllcabilidade do Pre
julgado ao caixa bancário.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.377-76
Embargante: Paulo Mazeli — (Doutor 

José Torres das Neves).
Embargado: União de Bancos Brasilei

ros Sociedade Anônima — (Doutor Már
cio Gontijo).

Despacho
A Turma conheceu da revista do au

tor, mas negou-lhe provimento na apli
cação do Prejulgado 46.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência válida a fls. 85.
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Defiro os' embargos e determino o seu 
procesamento com a intimação do embar
gado para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.878-76
Embafgante: Antonio Tavares — iDr. 

Ulisses Riedel de Resende).
Embargado: Petróleo Brasileiro Socie

dade Anônima — PETROBRAS — RPBa. 
— (Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

Despacho
A Turma conheceu de ambas as revis

tas, mas deu provimento apenas a da re
clamada para exc.uir da condenação a 
incidência do adicional de periculosida- 
de sobre triénios.

Pede embargos o autor ferindo a ques
tão do adicional regional e apresentando 
divergência sobre a incidência da taxa 
de periculosidade sobre os triénios.

••Ad cautelam” defiro os embargos e 
determino o seu procesamento com inti
mação da embargada para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto oarata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.891-76
Embargante: Zivi Sociedade Anônima 

— Cutelaria — (Doutor Hugo Gueiros 
Bernardes e Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes).

Embargado: Joanilson Botelho Martins 
— (Doutor Alino da Costa Monteiro,.

Despacho
A Turma conheceu da revista do autox, 

e lhe aeu provimento paia assegurar a 
retribuição correspodente a média do que 
percebe na execução das tarefas.

Pede embargos a empresa alegando 
violação do artigo 896 da CLT, porque a 
revista fora mal conhecida. Apresenta- 
se também divergência válida quanto ao 
meríto e infringência dos artigos 444, .. 
457, 71, 58 e 59 da CLT.

Havendo divergência e ante a possibi
lidade das violações apontadas defiro os 
embargos e determino o seu procssa- 
mento com a intimação do embargado 
par a resposta.

Brasília. 27 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto nãrata suva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.893-76
Embargantes; Neli Pereira Machado e 

outra — (Doutor Carlos Arnaldo Sel
va) .

Embargado: Arte Modas lur Limitada 
— (Doutor Paulo José da Rocha).

Despacho
A Turma conheceu da revista dos au

tores, mas negou-lhes provimento em 
processo em que se discute trabalho com
pensado de mulheres com a supressão dos 
sábados.

Nos embargos as autoras alegam vio
lência aos artigos 59, 374 e 375 da CLT 
e divergência que justifica o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
procesamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília. 27 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-3.915-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
Carlos Robichez Penna).

Embargados: Jandyra de Castro e ou
tros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

Despacho
A Turma conheceu e deu provimento 

a revista dos autores para julgar pro
cedente a ação em que se pleiteam pro
moções.

Pede embargos a ré sustentando viola
ções dq,§ 3’ do artigo 461 da CLT.

Ante a possibilidade a violação apre
sentada defiro os embargos e determino 
o seu procesamento com a intimação dos 
embargados para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Terceira Turma.

RR-4.032-76
Embargantes: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. e Paulo Francisco da Silva 
— (Dr. Llno Alberto de Castro e Doutor 
José Torres das Neves)

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

A Turma conheceu da revista da ré e 
lhe deu provimento parcial para consi

derar como horas suplementares apenaa 
as que forem prestadas até da 8* hora.

Pe ie embargos o Banco e também o 
autor.

O Banco alega violação a Lei 8.584, de 
1970 no que concerne aos honorários exis
tenciais, e o autor apresenta divergência 
sobre a tese meritória.

Defiro ambos os embargos e determino 
o seu processamento com a Intimação 
dos embargados para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.068-76
Embargante: Constantino Dellberalll — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Doutor José Al
berto Couto Maciel)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute o limite de idade para 
comp1omentação da aposentadoria con
tratual.

Nos embargos o autor apresenta di
vergência válida sobre a tese.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 24 de junho de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.593-76
Embargante: Serviços Aéreas Cruzeiro 

do Sul S.A. — 'Doutor Ursulino Santos 
Filho)

Embargado: Laiz Bernadete Sfoggia 
Soshacki e Outra — (Doutor José Alfredo 
Messinger)

DESPACHO
A e deu nrnvimento

a revista dos autores para restabelecer a 
decisão de primeiro grau em processo em 
que se discute o pagamento de gratiflca- 
cs-- -«mostrais e complementação de re
pousos.

Nos embargos apresenta-re divergência 
válida a fls. 97.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 27 de junho de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.789-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. — (Doutor Lino Alberto de 
Castro)

Embargado: Thales Penha Rodrigues 
— (Doutor Sebastião Lázaro Balbo)

DESPACHO
A Turma negou provimento a revista 

do Banco e deu provimento à do empre
gado para incluir na condenação o pa
gamento das parceles das gratificações 
semestrais suprimidas e não prescritas.

lação da Lei 4.090, de 1962 e divergência, 
inclusive com o Prejulgado 17 de 1976. 
Alega também violação do artigo 896 da 
CLT.

«nt- - nos«ihiPdade da vin1«c3n anon- 
tada defiro os embargos e determino o 
se- — intimação do
embargado para a resposta.

Brasília, 27 de junho de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.097-76
Embargante: Durval de Castro — CDr 

Ur"c^ Ho Resende)
Embargado: Eletro Radlo-Braz S.A. — 

(Doidor Ichie S^^war^sman,
DESPACHO

A revista do autor não foi conhecida 
porque o regional deu razoável interpre
tação aos artigos 469 e 470 da CLT e con
flito pretoriano não se demonstrou.

rmhRrms o aut^r nas
violações apontadas e apresentando di
vergência.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 27 de junho de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 218-75
Emva-gante' Comnanhia Cervejaria 

Brahma) — (Doutor Ursulino Santos Fi
lho)

Embargado: lon Darabauschl — (Dou
tor Agenor Barreto Parente)

DESPACHO
A revista da ré não foi conhecida por

que não havia ofensa ao artigo 460 do 
CPC e a Jurisprudência não abrangida 
os aspectos peculiares da controvérsia.

Pede embargas a ré alegando vulnera
do o artigo 896 da CLT, mas sem qual- 
ov»v demonstrarão válida eis nue o voto 
vencido não embasa o conhecimento de 
recurso.

Indefiro os embargas.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.265-75
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Sistema Regional Nordeste — 
(Putor Arthnr Gom^s Cardoso Rangel)

Embargado: Aloiízio Lopes da Silva e 
Outros — (Doutor Maurício dos Reis

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

Rede por desfundamentada e na aplica
ção da Súmula 42 em processo em que se 
discute o direito à gratificação natalina 
dos servidores cedidos.

Nos embargos a Rede insiste na incom
petência e na carência de ação apresen
tando arestos que entretanto, acham-se 
superados pela iterativa jurisprudência 
do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.682-75
Embargante: Dalmo Pedro Almeida 

Martins e Outros — (Doutor Ulisses Rie
del de Resende)

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — (Doutor Antonio Miguel 
Pereira)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista dos 

— qi;o se d'soot“ a
incidência de adicionais sobre adicionais.

Nos embargos apresenta-se divergência 
que. entretanto, está superada pelos ite
rativos pronunciamentos do Egrégio Ple
no.

Indefiro os embargos:
Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 422-76
Embargante: Arnaldo Mário Porto Ter

ra — (Doutor José Torres des Neves)
Embargado: Banco União Comercial 

S.A. — (Doutora Norma Leal Podolsky 
Filha)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento a 

revista do Banco para retirar da conde
nação os horas extraordinárias, na apli
cação do Prejulgado 46.

Houve embargos declaratórios que fo
ram rejeitados com aplicação de multa 
ao embargante.

Vem o autor de embargos alegando 
violação do artigo 538, da CLT e apre
sentando divergncia sobre a tese.

Ocorre que o acórdão embargado foi 
publicado no dia 16 de fevereiro, quarta- 

-'".morqnHn rO’C Q COTT^T O 0
18 de fevereiro, sexta-feira, sendo os em
bargos decleratórios Interpostos no 7“ dia 
do prazo recursal. Restava pois, ao em
bargante um dia de devolução.

O acórdão dos embargas declaratórios 
rejeitados foi publicado a 27 de maio, 
sexto-feira. iniciando-se a contagem dia 

de maio '•ominda-feira. Mas os em
bargos foram interpostos somente a 1* de 
junho, quarta-feira.

Intempestivos pois.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 528-76
Embargante: Kibon S.A. — Indústrias 

Alimnetícias e Distribuidora de Dentro 
de Produtos Alimentícios Ltda. — Doutor 
Moadely Roberto dos S. Moreira e Dou
tor Carlos E. Mortz)

Embargado: Manoel Petrúcio dos San
tos — (Doutora Jurema de S. Martins 
Silva)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista das 

empresas, quer pelas preliminares, quer 
pelo mérito em processo em que se dis
cute relação de emprgo.

Pedem embargos ambas as reclamadas 
alegando violação ao artigo 896 da CLT 
e insistindo nas preliminares rechassadas 
pela Turma.

Mas o que se pretende mesmo é um 
novo julgamento das revistas não conhe
cidas o -que é Inviável.

Não demonstrada violação do artigo 896, 
da CLT, indefiro ambos os embargos.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.843-76
Embargante: Livraria José Olympio 

Editora S.A. — (Doutor Marcos Viní
cius Menezes Bahury)

Embargado: Pedro Alexandre da Silva 
— (Doutor José Torres das Neves)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da em

presa mas negou-lhe provimento, rechas- 
sando o salário complessivo.

Nos embargos a ré alega ofensa ao ar- 
tleo 444 da CLT e apresenta divergência 
aue entretanto, acha-se superada rv>a 
Iterativa, atual e notória jurisprudncla do 
Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.887-76
Embargante: Cartório Rodrigues da 

Cunha — (Doutor José Alberto Couto 
Maciel)

Embargado: Edson Moura — (Doutor 
Thlbau da Silva Almeida)

DESPACHO
A Tn^ma conheceu da revista Ho otRor 

e deu-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeiro grau em processo 
em que se discute a posição jurídica de 
empregado de Cartório.

Pede embargos o réu alegando violado 
o artigo 896 da CLT, eis que a Turma 
teria adentrado na orova.

Mas não se foi além das meras alega
ções.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de Junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.455-76
Embargante: Chafv Nassif — (Doutor 

José Torres das Neves)
Embargado: Banco do Brasil S.A. — 

(Doutor Elpídio Araújo Neris/

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor por pretender rever prova sobra 
a alteração unilateral decorrente da su
pressão de horas extraordinária.

Houve embargos declaratórios que fo
ram rejeitados.

Recorre de embargos ínfríngentes o 
autor sustentando violência aos artigos 
468. 442 e 433 da CLT e apresentando 
divergência que entretanto não cnfigura 
o confl’to pretoriano.

Não demonstrada a violação legal In
defiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. • — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.463-76
Embargante: Roduplo — Indústria de 

Artefatos de Borracha Ltda. — Doutor 
Eduardo G. Saed)

Embargado: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Artefatos de Bor
racha de São Paulo. São Caetano do ■ n 
Santo André — (Doutor Ulisses Riedel 
de Rezende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

empresa porque a matéria era interpre- 
tativa e o único aresto acostado era de 
Turma do TST.

Pede embargos a empresa sem atacar 
os f”oJammtas do acórdão embargado.

Indefiro os embargas.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.
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RR — 2.787-78
Embargante: Pedro Trindade — (Dou

tor Raul Silvestre Vieira)
Embargado: Fazenda de Vista Alegre 

(Eduardo Soares de Sampaio Filho) — 
(Doutor Kleber Porto Silva)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da recla

mada e deu-lhe provimento para esta
belecer a decisão de primeiro grau, que 
apenas reconheceu ao autor o direito às 
férias.

Pede embargos o reclamante apresen
ta-^'' rgência sobre a sucessão mos 
sem atacar os fundamentos pelos quais 
a revista foi provida e nem a fundamen
tação da sentença restabelecida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.873-76
Embargante: Manoel dos Santos 16’ — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. — (Doutor Mário Bastos C. 
Teixeira Nogueira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

mas lhe nevou provimento em nrocpc.v, 
em que se discute horas trabalhadas além 
da jornada em estação ferroviária de 
pouca atividade.

Nos embargos o autor apresenta diver
gência que, entretanto, acha-se superada 
pela Súmula 61.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.815-76
Embargantes: Licínlo Augusto e Banco 

do Brasil S.A. — (Doutor Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Elpídio Araújo Ne- 
ris)

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

A Turma não conheceu de ambas as 
revistas em processo em que se discute 
complementação de aposentadoria. Teria 
ocorrido omissão do Regional quanto à 
média dos proventos totais, mas não fo
ram onstos embargos declaratórios. re- 

nredusa a questão.
Vem de embargos o autor alegando 

violação do artigo 896 da CLT e aden
trando-se no mérito sem ferir as razões 
pelas quais a revista não foi conhecida.

Pede também embargos o Banco ale
gando violação dos artigos 896 da CLT 
e 153 de Lei Maior mas sem qualquer 
fundamentação válida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.950-76
Embargante: Banco do Brasil S.A. — 

(Doutor Elpídio Araújo Nerls)
Embargado: Hercllio Viegas de Oliveira 

Pais (Doutor Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
Banco em processo em qu« se discute 
complementação de aposentadoria con
tratual .

Foram aplicadas as Súmulas 42 e 51.
Pede embargos o Banco alegando viola

ção dos artigos 11 e 119 da CLT e 153 
da Lei Maior. Apresenta-Sç jurisprudên
cia do Pretório Excelso sobre a prescri
ção.

SAUs ocorre que o conflito nrctortan, 
na forma do artigo 894 da CLT deev ser 
doméstico. E este não existe diante da 
Iterativldade dos pronunciamentos do 
Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para Indeferir o» 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 2.968-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. — (Doutor Carlos Robichez 
Penna)

Embargado: América Leone de Oliveiri 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu das revistas da» 

partes por desfundamentadas.
Podp embalos a FEPASA atirando 

violação do artigo 896 da CLT porque sua 
revista estava fundamentada no artigo 
836 da mesma Consolidação.

Mas não se destruiram os fundamentos 
pelos quais a revista não foi conhecida, 
isto é, a inadequação dos exemplos juris- 
prudenclais citados.

Não violado o artigo 896 da CLT pela 
Turma, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.048-76
Embargante: Thereza Traldl do Prado 

— (Doutor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. — (Dutor Carlos Robichez 
Penna)

DESPACHO
A q’n-rv.9 zío-vus d“ rejeitar a "xcecã 

de incompetência arguida, conheceu da 
revista da ré e deu-lhe provimento para 
excluir da condenação a incidência de 
adicionais sobre adicionais.

Nos, embarsos em brilhante trabalho 
apresenta-se divergência do Pretório Ex
celso e pronunciamentos doutrinários..

Mas e matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Colendo Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.106-76
Embargante: Luiz Gonzaga Faleiros - 

(P«utor Toé Torres das Nev^o.
Embargado: Banco Mercantil de São 

Paulo S.A. — (Doutor Décio J. B. da 
Silva)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da em

presa e deu-lhe provimento parcial para 
negar a pretendida volta do empregado 
ao cargo comissionado, prejudicada a re
vista do empregado.

Pede embargos o autor alegando viola
ção do artigo 896 da CLT, pois a Turma 
teria conhecido de revista não fundamen
tada.

Mas não se destruiram os sólidos fun
damentos nelet nna:« ? Tum» ....  
e deu provimento a revista da ré. A des
peito do louvável esforço do douto pa
trono do autor, os embargos estão des- 
fundamentados.

rndefiro-os
Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.117-76
Embarva nte * Aifrodq José Pereira e 

Outro — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau- 
lis*a s A — (Doutor Mário Fernandez 
de Oliveira)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista dos 

aiPo~es em n-ocesso 'm nup se a
incidência de adicionais sobre adicional».

Nos embargos apresenta-se divergência 
que, entretanto, está superada pelos ite
rativos pronunciamentos do Egrégio Ple
no.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.157-76
Embargante: Madyr de Carvalho Lima 

e Outros — (Doutor Ulisses Riedel de 
Resende)

Frobarredo' cnMABRA — Cia. de Ali
mentos do Brasil S.A. — (Doutor Danilo 
Pompeu Amalfl)

DESPACHO
A revista dos autores não foi conheci

da pela Turma porque a divergência era 
inespecífica e os Prejulgados invocados 
não tratavam da hipótese.

Pedem embargos os autores alegando 
sem qualquer demonstração válida vio
lência ao artigo 896 da CLT por não ter 
sido conhecida a revista.

Mas não se atacou a fundamentação 
que levou ao não conhecimento da re
vista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.248-76
Embarvordt. Estado do Rio de Ja

neiro — (Doutor Renato Freitas Ramos) 
Embargado: Edmlr Laurindo de Cer- 

queira Slackleton e Outros — (Doutor 
Rogério Vieira de Carvalho)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

réu, em processo em que s^ discute adi
cional de insalubridade.

Pede embargos o oréu alegando que sua 
revista estava fundamentada em diver
gência e em violação do Decreto-lei 389, 
de 1968.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Aplica a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.252-76
Embargante: Estado do Rio de Ja

neiro — (Doutora Angela Marília de Mo
raes Peçanha)

Embargado: Manoel Paiva e Outro — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do réu, 

mas negou-lhe provimento em processo 
p— n„s se discute adicional de insalubri
dade.

«-.hqw,, o tau gievando o”° s”a 
revista estava fundamentada em diver
gência e em violação do Decreto-lei 389, 
de 1968.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno.

tplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília. 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto BOrata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.265-76
Embargante: Banco do Brasil S.A. — 

(Doutor Elnfdio Araúio Neris)
Embargado: Raul Machado de Campos 

Maia — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

Bento na arbcsção das Súmulas 5? e 51 
em processo em que se discute comple
mentação de aposentadoria regulamentar.

Nos embargos alega-se sem qualquer 
demonstração violência aos artigos 896 da 
CLT e 153 da Carta Magna.

Meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 24 de iunho de 1977. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.283-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS — RPBa — (Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

Embargado: Manoel Nonato — (Dou
tor Ca"dionor a™? Santos Paixão)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré, 

porém negou-lhe provimento determi
nando que fossem computados como dias 
de serviço os de deslocamentos.

Pede embargos a ré sustentando vio
lência a Lei 5.811, d? 1976, e apresentan
do divergência anterior a dita Lei que 
não se refere a hipótese.

Indefiro os embargos.
TntJme-se.
Brasília. 24 de iunho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro' 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.315-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE — (Doutor 
Fernando C. Falcão Barcellos)

^mba^gado; Wplmir dos Santos — 
(Doutor José Francisco Boselii)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque o quadro de carreira exclui 

ação de equiparação mas não a de en
quadramento funcional.

Nos embargos não se enfrenta a ques
tão do conhecimento da revista nem mes
mo se aponta violação de lei.

Desfundamentados, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.328-76
Embargante: SORVEM — Distribuido

ra Produtos Alimentícios Ltda — 
(Doutor Antonio Carlos Vianna de Bar- 
ros)

Embargado: Ildefonso Cruces Ruiz — 
(Doutor Cássio Raposo Novo)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

empresa porque era fática a questão. 
Reconhecimento da relação de emprego 
à luz das porvas.

Nos embargos apresenta-se arestos que 
não clnfigura divergência e sustenta-»» 
sem qualquer demonstração válida vio
lência ao artigo 896 da CLT. Maa o re
curso versa excluslvamente matéria d» 
fato.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.368-76
Embargante: Banco do Bra»ll 3.A. — 

(Doutor Elpídio Apn.újo Neris)
Embargado: Aloystó Papinl Goes — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista do 
Banco em processo em que se discute 
complementação de aposentadoria con
tratual.

Pede embargos o Banco fazendo longo 
histórico do processo e alegando viola
ção dos artigos 471 do CPC e 896 da 
CLT.

Mas as violações apontadas não foram 
dr""—'■trarias

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.383-76
Embargante: Moacyr Miranda e Ou

tros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — (Doutor José Céllo de An
drade)

DESPACHO
A 'Tn-mp da revida da r& e

deu-lhe provimento nara decretar a in
competência da Justiça do Trabalho por 
serem os autores servidores estatutários.

Nos embargos apresentam os autorea 
divergência que entretanto, acha-se su- 
per^Jn pels atual potóría e iterativa ju
risprudência do Egrégio Pleno em con- 
roniocia cm o entendimento do Pretó
rio Excelso.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.465-76
Embargante: Joaquim Costa Oliveira • 

Ouw<í. (Doutor Alino da Costa Mon
teiro)

Embargado: Confeitaria Colombo Co
mércio e Indústria — (Doutor Sérgio 
Ferraz) »

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

deu-lhe provimento para reduzis os ho
norárias advocatícios, não conhecendo da 
revista dos empregados que versava adi
cional de insalubridade reehassada pelo 
10'1 --rlciql

Pedem embargos os autores alegando 
sem qualquer demonstração válida vio
lência ao artigo 896 da CLT. Mas a ma
téria é realmente de fatos e provas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977.

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.
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RR — 3.487-78
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. — (Doutor Carlos Robi- 
chez Penna)

Embargado: Sidney Laviera Buono e 
Outros — (Doutor Ulisses Rledel de Re
cende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores e lhe deu provimento para reconhe
cer seu direito ao adicional de insalu
bridade, mesmo antes da propositura da 
ação.
. veio a FEPASA de embargos alegando 
violência ao artigo 3o do Decreto-lei 389, 
de 1968.

Msu, a matéria ca i na iteratividade 
dos pronunciamentos do Egrégio Pleno 
que tem reconhecido no caso a existência 
de direito adquirido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.490-76
Embargante: Manoel Rioraldo Rocha e 

Outro — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende)

Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS — RPBa. — (Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira).

DESPACHO
A Turma conheceu de ambas as revis

tas, mas deu provimento apenas a do 
empregador para julgar improcedente a 
ação em processo em que se discute o 
adicional regional e horas noturnas.

Podsr errUarços os autores aierando 
violência aos artigos 73 da CLT e 153 da 
Lei Maior; apresentando também, diver
gência que entretanto, encontra-se supe
rada pela iterativa e notória jurisprudên
cia do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para Indeferir cs 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.862-76
Embargante: Companhia Agro Pecuária 

Santa Helena — (Doutor Arnaldo Von 
Glehn)

Embargado: Sebastião Henrique de 
Souza — (Doutora Carmélia Coutinho)

DESPACHO
A revista da ré foi conhecida mas não 

provida porqu^ a omissão do acórdão re
gional não foi atacada pelos embargo* 
declaratórios, operando-se a preclusão.

Nos embargos a ré apresenta divergên
cia sobre o mérito sem atacar a funda
mentação do acórdão embargado que ba- 
eeou-Se únicamente na falta do pré-ques- 
tiooawnto da omissão.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.887-76
Embargante: Cranston Woodhead S.A. 

e Outros — (Doutor José Alberto Couto 
Maciel)

Embargado: Antonio Ony Juluan dos 
Sr lAct, NOgurira e outros)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da em

presa mas negou-lhe provimento, rechaç- 
sando o salário complessivo.

Nos embargos a ré alega ofensa «o 
artigo 444 da CLT e apresenta divergên
cia que, entretanto, acha-se superada pela 
atual notória e iterativa jurisprudência 
do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargas.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.910-76
Embargante: Genesio Alírio Ronchi — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Centro Educacional Cene- 

clsta de Curitiba (Campanha Nacional de 
Escolas de Comunidade) — (Doutor Ide- 
lanir Emestl)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento 

a revista do autor ao entendimento de 
que professor que recebe por aulas dadas 

e trabalha em todos os dias da semana 
sem direito ao repouso remunerado. Con
tudo, não foi conhecida a revista quanto 
ao pedido de rescisão indireta por tratar 
de matéria de fato.

Nos embargos o autor sustenta viola
ção dos artigos 896 e 468 da CLT.

M~>s a matéria é realmente fátlca.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.927-76
Embargante: Teodor Stoicov — (Dou

tor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Indústria de Papel Leon 

Feffer S.A. — (Doutor Granadeiro Gui
marães)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se ime pretou o parágrafo úni
co do artigo 456 da CLT. O autor não 
tinha qualificação profissional, sendo 
apenas servente.

Nos embargos alega-se violência aos 
artigos 483 e 468 da CLT apontando-se 
arestos que não configuram o conflito 
pretoriano.

Rigorosamente a questão é de fatos e 
provas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.949-76
Embargante: Henrique Pires dá Luz 

Filho — (Doutor Alino da Costa Mon
teiro)

Embargado: Banco do Estado de Mi
nas Gerais S.A. — (Doutor José Alberto 
Couto Maciel)

DESPACHO
A revista do a’For não foi conhecida 

porque o autor jamais percebeu a apo
sentadoria móvel vitalícia. Simples ajuda 
financeira. A Jurisprudência acostada 
não versava sobre a hipótese.

Vem através de embargos o autor fa
zendo longo histórico do processo para 
sustentar que sua revista estava funda
mentada em violação do artigo 457, 5 2» 
da CLT.

Mas, data venia do louvável esforço do 
douto advogado e de suas brilhantes ra
zões, não se conseguiu demonstrar a vio
lação apontada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.977-76
Embu-rn-*- Banco do Brasil S. A. — 

(Doutor Elpídio Araújo Neris)
Embargado: Saturno Costa — (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma conheceu mas negou provi
mento a revista do Banco em processo 
em pt s» discute complementação de 
aposentadoria regulamentar.

t ode embarras o Banco alegando vio
lação dos artigos 11, 119 da CLT e 142 
e 153 da Lei Maior, apresentando ainda, 
divergência do Pretório Excelso e pro
nunciamentos doutrinários.

M.% a matér-a cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir ca 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 3.980-76
Embargante: Almiro Souza de Jesus — 

(Doutor José Torres das Neves)
Fu ba-ra^o- Banco do Comércio e In

dústria de São Paulo S.A. — (Doutor 
Hiermenito Dourado)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Ban- 

c" vxcluir da condenação o paea- 
mento às horas extraordinárias. O autor 
era motorista.

Pede embargos o autor faznido’longo 
histórico do processo e apresentando di
vergência que, entretanto, está superada 

pela atual, notória e iterativa jurispru
dência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.016-76
Embargante: Grupo Segurador Paulis

ta de Seguros — (Doutor José Alberto 
Couto Maciel)

Fmtrm-io: Francisco Prudente de 
Aquino Filho — (Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré em processo em qu« se discute a re
lação de emprego que no caso foi reco
nhecida à luz das provas.

Pede embargos a ré alegando violação 
do artigo 896 da CLT.

Mas não foram atacados os sólidos fun- 
dameotos peies quais a Turma não co
nheceu da revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.025-76
Embargante: Miguel Emídio dos San

tos e Outros — (Doutor Ulisses Riedel 
de Resende)

Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS — (Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu mas negou provi

mento a revista dos autores em processo 
em que se discute o direito ao adicional 
regional.

Pedem embargos os autores apresen
tando divergência que, entretanto, se 
acha superada pela atual notória e ite
rativa jurisprudência do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargo^.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 4.071-76
Embargante: Banco do Brasil S.A. — 

(Doutor Elpídio Araújo Neris)
Embargado: Danilo Octávio de Toledo 

— (Doutor Ulisse Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma conheceu mas negou provi
mento a revista do Banco em processo 
em que se discute complementação da 
aposentadoria regulamentar.

Pede embargos o Banco alegando vio
lação dos artivos 11. 119 da CLT e 142, 
153, da Lei Maior, apresentando ainda, 
divergência do Pretório Excelso e pro
nunciamentos doutrinários.

i/ac a matéria cai na iteratividade 
dos pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4090-76
Embargante: Estado do Rio de Ja

neiro
(Dr. Abel Nascimento de Menezes) 
embargado: Antônio Carlos Marques 

Figueiredo Ramos e outros
(Dr. Rogério Vieira de Carvalho)

DESPACHO
A Turma conheceu do recurso dos 

autores e lhe deu provimento para man
dar pagar a hora noturna com o acrés
cimo legal.

Pede embargos á ré apresentando 
aresto que consagra o salário comples
sivo, afastado pela jurisprudência pre
ponderante .

Os embargos se constituem num re
curso de natureza extraordinária e de
vem ser suficientementç fundamentados 
para que possam ser admitidos.

Desfundamentados, indefiro os em
bargos.

Intime-se.
Brasília, 27- de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4118-76
Embargante: Carlos Alberto Araújo 

Faria
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Embargado: S.A. Rádio Tupam
(Dr. Luiz Carlos Amorim Robortellá) 

DESPACHO
A revista do autor não foi conhecida 

afastada no caso a despedida obstativa 
em razão da prova. Quanto ao horário 
noturno não ocorria violação do art. 73 
da CLT.

Pede embargos o autor atacando os 
dois aspectos da questão entendendo 
violados os arts. 896.306 e 499 da CLT.

Ocorre que os dois aspectos referidos 
rjoratn afastados pela Tilitaa porqua 
decididos à luz das provas inclusive re
lativamente a presunção da Súmula 26 
que, por ser "júris tantum” foi destruí
da pela instrução do feito.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata'Silva, MinistrolPre
sidente da Terceira Turma.

RR-4127-76 •
Embargante: Onício Alves de Toledo 
(Dr. José Torres das Neves) 
Embargado: Banco do Estado do Pa

raná S.A.
<Dr. João Regis F. Teixeira)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

autor porque não ocorrera despedida in
direta e a divergência apontada tratava 
de hipótese diversa.

Nos embargos sustenta-se violação do 
art. 896 da CLT, apresentando-se ares
tos aparentemente divergentes, pois tra
ta de fechamento do estabelecimento 
patrona, ao passo que no caso dos au
tos houve determinação do Banco Cen
tral.

Não configurada a divergência e não 
demonstrada a violação do art. 896 da 
CLT, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4236-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPB*
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Eleotério Bispo de Sou

za e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré, eis que a mesma não conseguiu fazer 
prova dos fatos impeditivos da equipa
ração pleiteada (fls. 152).

Pede embargos a ré alegando sem. 
qualquer demonstração válida, violação 
dos arts. 896 e 461 da CLT.

Desfundamentados, indefiro os em
bargos.

Brasília, 24 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4256-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
(Dr. Sílvio Cabral Lorenz) 
Embargado: Celso Xavier 
(Dr. Alino da Casta Monteiro)

DESPACHO
A revista da ré foi conhecida maa não 

provida em processo em que se discuta 
direito a licença prêmio ccm origem 
contratual.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia que, entretanto, está superada peia 
atual, notória e iterativa jurisprudência 
do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para Indeferir oa 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4271-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
(Dr. Silvio Cabral I/orenz)
Embargado: Algídlo Guilherme da 

Silva
(Dr. Carlos Arnaldo Selva)

DESPACHO
A revista da ré foi connecida mas 

não provida em processo em que se dis- 
cúte direito a licença prêmio com ori
gem contratual.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia que, entretanto, está superada pela 
atual, notória e Iterativa jurisprudên
cia do Egrégio Pleno.
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Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4287-76
Embargante; Banco do Brasil S.A.
(Dr. Elpídio Araújo Neris)
Embargado: Alberto Pereira de Cas

tro Júnior
(Dr. Rubens de Mendonça)

DESPACHO
A Turma conheceu mas negou provi

mento a revista do Banco em processo 
em que se discute complementação da 
aposentadoria regulamentar.

Pede embargos o Banco alegando vio
lação dos arts. 11, 119 da CLT e 142, 
153 da Lei Maior, apresentando, ainda, 
divergência do Pretório Excelso e pro
nunciamentos doutrinários.

Mas a matéria cai na iteratividade 
doe pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmuia 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4290-76
Embargante:, S.A. Indústrias Voto- 

rantim
(D. Arnaldo Von Glehn)
Embargado: Miguel Barroso Tamayo 

e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos 

autores e deu-lhe provimento para jul
gar procedente a ação em processo em 
âue se discute a aplicação do art. 73 

a CLT aos ferroviários.
Nos embargos alega-se violação do 

arts. 300 do CPC e 73 e 241 da CLT 
que foram apenas interpretados.

Indefiro os embargos.
Intlme-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4.335-76
Embargante: Eraldo Fernandes da 

Silva e outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
Preliminarmente reencape-se o ppo- 

cesso cuja capa está dilacerada, ha
vendo inclusive folhas soltas.

Preliminarmente ainda homologo a 
desistência de fls. 508.

A Turma conheceu da revista da ré 
e he deu provimento para restabelecer 
a decisão de primeiro grau em processo 
em que se discute a jornada de traba
lho dos petroleiros.

Nos embargos os autores remanescen
tes alegam violação ao art. 468 da CLT 
e divergência que não se refere espe- 
cificamente a hipótese dos autos.

Não demonstrada violação legal. In
defiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4365-76
Embargante: Adilson Borges Pereira 

e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu mas negou pro

vimento a revista dos aqtores em pro
cesso em que se discute o direito ao adi
cional regional.

Pedem embargos os autores apresen
tando divergência que, entretanto, se 
acha superada pela atua notória e ite
rativa jurisprudência do Egrégio Pleno

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intlme-se.
Brasília, 24 de junho de 1977 — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4418-76
Embargante: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE

(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 
Embargado: Isabel Glória Sperandeo

Dr. Waldemir São Pedro)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista da 
rê em processo em que se discute subs
tituição, porque a matéria era fática.

Pede embargos a ré alegando viola
ção do art. 794 da CLT e divergência 
com o Prejulgado 16.

A violação foi afastada pela Turma 
com também a divergência e, como os 
embargos não se constituem sucedâneo 
da revista, não podem ter trânsito.

Indef iro-os.
Intime-es.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4465-76
Embargante: Banco Itaú S.A.
(Dr. Luiz Miranda)

Embargado: Hudsonino Saleme Filho 
(Dr. José Torres das Neves)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do 

Banco, mas lhe negou provimento.
Pede embargos p Banco, sustentando 

violação dos arts. 143, da CLT e F da 
Lei 4090-62, e divergência.

Mas a matéria está superada pela 
atual, notória e iterativa jurisprudência 
do Egrégia Pieno que tem determinado 
o pagamento em dobro das férias goza
das fora de prazo legal.

Indefiro os embargos.
Intimé-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4501-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS — RPB*
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira?
Embargado: Veneraldo Batista Pinto 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque “promoção não se confunde 
com enquadramento”, (f s. 104).

Vem de revista a ré alegando sem 
qualquer demonstração válida violência 
ao art. 896 da CLT.

Desfundamentados, indefiro os em
bargos.

Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4524-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
(Dr. Elpídio Araújo Neris)
Embargado: Paulo Affonso de Oli

veira Fontes
(Dr. Ulisses Riedel de Resende?

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista do 

Banco na aplicação das Súmulas 42 e 
51 em processo em que se discute com- 
plementação de aposentadoria regula
mentar.

Nos embargos alega-se sem qua quer 
demonstração violência aos arts. 896 da 
CLT e 153 da Carta Magna.

Meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4557-76
Embargante: Banco Itaú S. A.
(Dr. Luiz Miranda)
Embargado: João de Freitas 

- (Dr. José Torres das Neves)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista 
porque a decisão regional baseava-se em 
Súmulas e Prejulgados.

Pede embargos o Banco alegando vio
lência aos arts. 477 e 896 da CLT, 81 
do Código Civil, 17 da Lei 5077-66 e 14 
da Lei 5584-70. Alega-se também diver- 
cia com as Súmulas 11, 41 e 54.

Mas, na realidade decisão calcada em 
Súmula não dá ensejo à revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-5116-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
(Dr. Silvio Cabral Lorenz).
Embargado: António José Felipe dos 

Santos e outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento em processo 
em que se discute a isonomia salarial.

Nos embargos apresenta-se divergên
cia que, entretanto, está superada pela 
iterativa, notória e atual jurisprudência 
do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Brasília, 27 de junho de 1977. — Car
los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RI-3197-76
Embargante: Rede Ferroviária Fe

deral S.A. — 7a Divisão — Leopoldina 
(Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Walter Azevedo dos san

tos
(Dr. Salvador Azevedo Abreu) 

DESPACHO
A revista da Rede foi trancada e o 

agravo desprovido em processo em que 
se afirma que a data em que foi decre
tada a interdição do reclamante não é 
a que imposta para decidir sobre a va
lidade da rescisão mas a data dos lau
dos médicos que o consideraram enfer
mo, fls. 138.

Nos embargos sustenta a Rede infrin
gência do art. 452 do C.C. o que foi 
afastado pela Turma.

Violação inexiste. A matéria é intei- 
pretativa e divergência não se apre
sentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

AI-3319-76
Embargante: Rede Ferroviária Fe

deral S.A.
(Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Aurelino Xisto da Silva 

e outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
O agravo dos autores foi provido para 

determinar a subida da revista, em pro
cesso em que se discute a conversão da 
licença-prêmio em pecúnia. Haveria di
vergência válida.

Pede embargos a Rede sustentando 
que a divergência não se afeiçoava às 
exigências da Súmula 38. Mas ocor
re que o repertório de Jurisprudência 
fora conferido pelo próprio Tribunal de 
origem (fls. 33-34).

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

COMISSÃO DE PROGRESSÃO 
E ACESSO

LISTAS ORGANIZADAS PELA CO
MISSÃO DE PROGRESSÃO E ACESSO 
— C. P. A. DESTE TRIBUNAL, EM 
REUNIÃO DE 29 DE JUNHO DE 1977 
Categoria Funcional de Agente de Se

gurança Judiciária
Classe "C”:

Para 1 (um) cargo vago da referência 34
1 — Sebastião Garcia
2 — José Machado Miguel

Para 1 (um) cargo vago da referência 33
1 — José Batista de Melo
2 — Angelo Vargas
Brasília, 12 de julho de 1977. — Maria 

Mirtes Nogueira de Freitas Secretá
ria da Comissão de Progressão e Acesso.

RR-4582-76
Embargante: Nede Escouto Leal e ou

tros
(Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pá- 

dua) ♦
Embargado; Sivi S.A. — Cutelaria
(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos 

autores mas negou-lhe provimento em 
que se discute a indenização pelo in
tervalo diário inferior ao limite esta
belecido em lei.

Nos embargos apresenta-se aresto di
vergente que, entretanto, encontra-se 
superado pela atual, notória e iterativa 
jurisprudência do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4727-76
Embargante; Emyr Silveira e outro 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Serviço Social da Indús

tria — SESI
(Dr. José Eduardo Gomes Pereira)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré « 

deu-lhe povimento para restabelecer a 
decisão de primeiro grau em processo 
em que se discute o direito a diárias por 
serviços fora da sede.

Nos embargos alega-se sem qualquer 
demonstração válida, infringência ao 
art. 896 da CLT por ter a Tuma co
nhecido de revista não fundamentada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4821-76
Embargante: Chrysler Corporation do 

Brasil
(Dr. Fernando Neves da Silva)
Embargado: Genésio Linhares e ou

tros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré porque o regional limitara-se a apli
car o Prejulgado 52.

Nos embargos argumenta-se, com re
cente decisão do Pretório Excelso que 
entendeu revogado o art. 902 oa CLT.

Ocorre que a decisão referida não foi 
sequer publicada e bem a mesma foi 
dado o efeito normativo.

Na forma do disposto art. 894 da CLT, 
impossível o deferimento do recurso 
contra a decisão que julga pelo direito 
sumulado .

Indefiro os embargos.
intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-4991-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
(Dr. Sílvio Cabral Lorenz) 
Embargado: José Vieira Vargas 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A revista da ré foi conhecida mas não 

provida em processo em que se dis
cute direito a licença-prêmio com ori
gem contratual.

Nos embargos apresenta-se divergên 
cia, entretanto, sera superada pela atual, 
ndtória e iterativa jurisprudência do 
Egrégio Pleno.

Aplico a Súmu a 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro-Pre
sidente da Terceira huma.


